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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO FRONTIN – PARANÁ 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO FMS. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

Processo Administrativo n° 04/2025 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1 – A Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Resolução nº 384/2025, em conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, 

e Decreto Estadual nº 2734/2015, Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde, e do Decreto 

Municipal nº 313/2024, torna público a realização do CREDENCIAMENTO DE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, nos termos das condições estabelecidas no 

presente Instrumento, para contemplar a prestação de serviços no exercício de 2025. 

1.2 – A finalidade do presente Chamamento Público é a convocação de empresas, 

prestadoras de serviços, pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, ou com organização 

da sociedade civil instituída com a finalidade de prestar serviços de saúde, para a realização 

credenciamento com a Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, por meio da 

formalização de Termo de Credenciamento, conforme as diretrizes de contratualização do 

SUS para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco de atendimento à 

saúde, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.3 – O procedimento de credenciamento será regido pelas disposições previstas neste 

Edital, com aplicação subsidiária 8.080/90 que informa sobre as ações e serviços de saúde 

no SUS, ou da Lei Estadual nº 15.608/2007 e da Lei Federal nº 14.133/2021 nos casos em 

que couberem, e será norteado pelos princípios que regem a Administração Pública. 

1.4 – O procedimento de credenciamento encontra-se recepcionado na legislação 

apresentada Lei Nº 14.133/2021, em seu Art. 6º, XLIII e desdobramentos correlatos, de forma 

que se encontrasse em sincronia com legislação aplicáveis os serviços dispostos na área da 

saúde. 

1.5 – As propostas dos interessados ao credenciamento terão que ser encaminhadas pelos 

interessados que deverão atender às especificações dos Anexos deste Edital, que tratam 

das atividades relacionadas ao objeto deste edital. 
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1.6 – Uma vez credenciado junto a Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, 

o fornecedor ou interessado estará constante no rol de potenciais fornecedores em 

plataforma eletrônica de pessoas jurídicas. 

2 – OBTENÇÃO DO EDITAL 

2.1 – O Edital poderá ser adquirido gratuitamente, na internet, através do site 

www.paulofrontin.pr.gov.br/licitação, ou diretamente no Departamento de Licitações nos 

seguintes horários: das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal de Paulo 

Frontin, localizado na Rua Rui Barbosa, 204, Centro, no Município de Paulo Frontin/Pr. 

2.2 – Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

2.3 – O presente Edital ficará permanentemente a disposição de todos os interessados no 

sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Paulo Frontin, através do link: 

www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao. 

3 – OBJETO 

3.1 – A presente Inexigibilidade de Licitação tem por objeto a contratação de Laboratório de 

Análises Clínicas para a realização de exames laboratoriais dos usuários da Atenção 

Primária, e dos usuários do Pronto Atendimento Municipal São João Batista. 

3.2 – Os serviços serão realizados de acordo com o respectivo agendamento/marcação 

emitida pelo Setor de Agendamento da Secretaria Municipal de Saúde, e de acordo com a 

demanda do Pronto Socorro Municipal. 

3.3 – Os protocolos de marcação agendamento /conduta quando houver dúvida ou 

circunstância que necessite escolha de prestador será ouvida a opção do paciente (usuário 

do serviço de saúde). 

3.4 – Os quantitativos poderão sofrer alterações através de acréscimo ou supressão, no limite 

máximo previsão Lei Federal nº 14.133/2021, em sincronia com instruções de serviço do 

Sistema Único de Saúde. 

3.5 – Os protocolos dos serviços de saúde deverão seguir as condutas definidas nas 

normativas do SUS em sincronia com o padrão da literatura do item definido na execução, 

podendo ocorrer atualização de procedimento/item. 

 

http://www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao
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4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

4.1 – Poderão participar do Credenciamento somente as pessoas jurídicas na área da 

saúde. 

4.2 – A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das 

condições estabelecidas neste Edital; 

4.3 – As pessoas jurídicas deverão estar regularmente constituídas junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas e, se estrangeira, possuir autorização para funcionamento em 

território brasileiro, mediante apresentação de Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CNPJ. 

4.4 – Não poderão participar da presente licitação: 

4.4.1. – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 

cumprindo as sanções previstas Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4.2. – Não poderão participar Pessoas físicas ou jurídicas que conste no cadastro dos 

impedidos de licitar, constitui-se em relação atualizada das pessoas jurídicas que, por 

irregularidade (s) no fornecimento de bens ou prestação de serviços, não podem mais 

contratar com o setor público. Conforme instrução do TCE-PR, disponível no endereço 

eletrônico; (http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-

licitar/54/area/250) ou 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWe b.aspx). 

4.4.3. – Não poderão participar da presente licitação, pessoas físicas ou jurídicas que 

conste no cadastro dos impedidos de licitar e inidôneas, constitui-se em relação atualizada 

das pessoas jurídicas que, por irregularidade (s) no fornecimento de bens ou prestação de 

serviços, não podem mais contratar com o setor público. Conforme instrução do TCU, 

disponível no endereço eletrônico: (http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-

publica/licitantes-inidoneas/) ou (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:1) ou 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:2:110148989789606::NO:2::) 

4.4.4 – Não poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas que conste no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no 

Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ceis): 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWe%20b.aspx
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/)
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/)
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:1
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:2:110148989789606::NO:2::)
www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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4.4.5 – Não poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas que conste no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), 

do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio:  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

4.4.6 – Não poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas que conste no 

Cadastro Informativo Estadual – CADIN Estadual 

(http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteúdo.php?conteudo= 7). 

4.5 – Não poderão participar do Credenciamento:  

4.5.1 – Não poderão participar no Credenciamento os anteriormente descredenciados pela 

Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, por descumprimento de cláusulas 

do termo de credenciamento ou irregularidades na execução dos serviços prestados. 

4.5.2 – A empresa cujo estatuto ou Contrato social não inclua o objeto deste Chamamento, 

ao serviço que se proponha a prestar; 

4.5.3 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais concursados que 

integrarem o quadro de pessoal da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin 

e da Prefeitura Municipal de Paulo Frontin. 

4.5.4 – A empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

4.5.5 – Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem regularmente no país; 

4.5.6 – A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis as condutas gerais dos serviços de saúde e as 

normativas específicas aos serviços da orbita de sua execução. 

4.5.7 – A constatação de ausência dos elementos ou identificação da inexistência do item 4.3 

ou item 3, inviabilizará o credenciamento do solicitante para execução dos serviços; 

4.5.8 – As empresas deverão prestar os seus serviços através de profissionais qualificados 

os quais deverão manter vínculo jurídico com as mesmas, sejam como sócios, como 

empregado ou prestador de serviço autônomo, sempre como pessoa física, vedada à 

contratação por meio de pessoa jurídica, com observância do que § 1º, do art. 9º da Lei 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteúdo.php?conteudo=%207
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Federal nº 14.133/20214.5.9. Isso se aplica aos profissionais que farão atendimento direto 

ao paciente. 

5 – FORMAS DE INSCRIÇÃO E SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

5.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do 

Aviso de Credenciamento no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, dirigindo-se ao setor 

de licitações e credenciamento da Prefeitura Municipal de Paulo Frontin, protocolando os 

documentos respectivos deste edital para apreciação da inscrição. 

5.2 – O credenciamento poderá ser realizado a partir da publicação deste edital e até 14 de 

março de 2026. 

5.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, 

sendo suas inscrições organizadas conforme o período remanescente do Credenciamento. 

5.4 – Serão consideradas credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem todos os 

Documentos enumerados no item 8.1 deste instrumento, conforme seu enquadramento e 

serviços realizados. 

5.5 – O procedimento para o credenciamento será composto pelas fases: 

a) Publicação e divulgação do Edital; 

b) Acolhimento das manifestações, solicitações e entrega de documentação pelos 

interessados; 

c) Análise da habilitação; 

d) Aprovação através de parecer da Comissão de Credenciamento; e) podendo ocorrer a 

aprovação, ou solicitação de esclarecimento; Aprovação com restrições ou recomendações; 

Reprovação. 

f) Posterior a aprovação, ocorrerá à escolha de locais de prestação de serviços pelos 

habilitados/aprovados ao credenciamento por sua ordem de credenciamento; 

g) Lavratura da contratação através do respectivo Termo de Contrato; 

h) Publicação. 

5.6 – Sobre a fase (a): Publicação e divulgação do Edital: 

5.6.1 – O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do 

Município e terá seu extrato publicado no Diário Oficial  dos Municípios do Paraná. 
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5.6.2 – A FUNDAÇÃO Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin disponibilizará, 

sempre que possível, meios adicionais de divulgação do presente Edital, com o 

objetivo de estimular a participação de potenciais credenciados. 

5.7 – Sobre a fase (b): Acolhimento das manifestações, solicitações e entrega de 

documentação pelos interessados; 

5.7.1 – Entende-se como acolhimento de documentações, informações técnicas a 

descrição das atividades contidas a que pleiteia o credenciamento, apresentada pela 

solicitante conforme suas próprias condições, na forma dos respectivos anexos deste 

edital. 

5.7.2 – As propostas deverão ser apresentadas diretamente no Departamento de 

Licitações nos seguintes horários: das 08h às 12h, e das 13h às 17h, por meio físico 

no endereço - Rua Rui Barbosa, nº 204, centro, CEP 84.635-000, Paulo Frontin – PR. 

5.7.3 – ou via postal (SEDEX ou carta com aviso de recebimento), ou então pelo 

sistema eletrônico no e-mail secretariadesaude.pfrontin@gmail.com. 

5.7.4 – As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes com a identificação 

da instituição solicitante com a inscrição “Edital de Credenciamento Público nº 

01/2025 – Pedido de inscrição”. 

5.7.5 – O prazo limite para apresentação das solicitações de credenciamento é até a 

vigência do presente edital (  ). 

5.8 – A execução dos serviços credenciados deve estar em conformidade com a 

necessidade da Fundação Municipal de Saúde de Paulo Frontin, seguindo instruções 

estaduais e diretrizes das políticas de saúde. 

5.9 – Sobre a fase (c): Análise da habilitação; 

5.9.1 – Esta etapa é de caráter ordenatório para orientação, a Comissão de 

Credenciamento analisará e organizará os documentos dos solicitantes aos serviços 

que pretende credenciar. 

5.9.2 – A Comissão de Credenciamento poderá nesta fase solicitar previamente 

documentações faltantes, ausente, em discordância com o edital, sem juízo de 

parecer prévio, podendo dar prazo de até 10 (dez) dias úteis, este pode ser 

prorrogado, de forma justificada, por até 10 (dez) dias úteis. 
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5.9.3 – Posteriormente as solicitações se seguirão para a próxima fase. 

5.10 – Sobre a fase (d): Aprovação através de parecer da Comissão de 

Credenciamento; 

5.10.1 – Nesta fase se analisarão as informações, dados e documentos apresentados 

pelo solicitante ao credenciamento. 

5.10.2 – A análise de mérito (conteúdo das documentações ao serviço que pretende 

prestar) de cada solicitação será realizada pela Comissão de Credenciamento, que 

terá total independência para exercer firmar seu parecer. 

5.10.3 – Neste momento poderá solicitar mais esclarecimento ou outros dados. 

5.10.4 – O parecer poderá ser para: 

a) Aprovação; 

b) Aprovação com restrições ou recomendações; 

c) Reprovação até o saneamento da pendência ou documentação ausente; 

5.10.5 – Sendo o parecer referente à aprovação será comunicado ao solicitante do 

credenciamento, informado das próximas fases. 

5.10.6 – Sendo o parecer referente à reprovação, será comunicado ao solicitante do 

credenciamento, informado do período de interposição de recursos contra o parecer 

preliminar; 

a) Os participantes que desejarem recorrer contra o parecer preliminar deverão 

apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do envio 

do parecer de credenciamento a solicitante no endereço eletrônico que anotar na 

solicitação, ausente ou falho o endereço será publicado extrato para conhecimento. 

b) Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

c) Os recursos poderão ser apresentados via postal (SEDEX ou carta registrada 

com aviso de recebimento) ou pessoalmente, no setor de licitação e credenciamento. 

O recurso poderá também ser digitalizado e enviado ao e-mail 

secretariadesaude.pfrontin@gmail.com. 

d) É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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e) Interposto recurso, a Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin 

dará ciência, por meio do endereço eletrônico informado no ato de inscrição, sob o 

protocolo do recurso e que será analisado em até 15(quinze) dias úteis. 

f) Não caberá novo recurso contra da comissão de credenciamento em grau de 

recurso. 

5.10.7 – Análises dos recursos (se houver) serão feitas pela Comissão de 

Credenciamento, sendo lavrado novo parecer. 

5.10.8 – O solicitante do Credenciamento estando apto seguirá para as próximas 

fases. 

5.11 – Sobre as fases (d), (f), (g): 

5.11.1 – A comissão de credenciamento encaminhará para homologação pela 

autoridade competente e anotações internas no sistema de informações. 

5.11.2 – A Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin divulgará na sua 

página eletrônica oficial e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, o resultado dos 

credenciados para cada prestação de serviços apresentada e o encaminhará para 

homologação pela autoridade competente. 

5.11.3 – No período entre a apresentação da documentação prevista na fase inicial 

até da fase de homologação e a assinatura do termo de credenciamento, o 

proponente fica obrigado a informar qualquer evento superveniente que possa 

prejudicar a regular celebração do instrumento, sobretudo quanto ao cumprimento dos 

requisitos e exigências previstos nas diretrizes deste edital. 

5.11.4 – Caso algum setor técnico da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo 

Frontin identifique alguma irregularidade formal nos documentos apresentados ou 

caso seja constatado evento que impeça a celebração ou execução do termo de 

credenciamento, o credenciado/solicitante será comunicado e instado a regularizar 

sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, desde que a falta não caracterize 

desnaturação da proposta ou que a falta não se refira à exigência de documento ou 

condição para participação no credenciamento, sob pena de não celebrar o termo de 

credenciamento ou rescisão. 

5.11.5 – Será publicado extrato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná  
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5.11.6 – O termo de credenciamento produzirá efeitos jurídicos a partir de sua 

assinatura, depois ocorrerá à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná. 

6 – COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

6.1 – A Comissão de Credenciamento é a instância colegiada destinada a atuar, 

processar e avaliar a documentação do presente chamamento público, constituída 

mediante Decreto, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

6.2 – Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Credenciamento poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista, entidades, órgãos da estrutura da Fundação 

Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, ou elementos fora (outras estruturas e 

entidades). 

6.3 – A Comissão de Credenciamento poderá realizar, a qualquer tempo, diligências 

para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 

entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 

6.4 – A Comissão de Credenciamento é especialmente designada para este ato, 

conforme as instruções e diretrizes do Decreto que a institui. 

7 – FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

7.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 8.1 

ao setor de credenciamento na sede administrativa da Fundação Municipal de Saúde 

Pública de Paulo Frontin, localizado na Rua Rui Barbosa 209, centro, Paulo 

Frontin/Pr. Cep 84635-000, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, em dias 

úteis. O envelope deverá estar devidamente lacrado contendo as seguintes 

indicações 

  

CREDENCIAMENTO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE 
ESPECIALIZADA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

EMPRESA INTERESSADA:  

ENDEREÇO: 

TELEFONE PARA CONTATO: 
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8 – DOCUMENTAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

8.1 – Para o credenciamento, o profissional, através da sua pessoa jurídica, deverá 

apresentar ao setor de credenciamento da Fundação Municipal de Saúde Pública de 

Paulo Frontin a documentação informada abaixo, devendo ser entregue em 01 (uma) 

via, por processo de cópia autenticada em cartório, ou através de cópia simples 

acompanhada do documento original para autenticação na Fundação Municipal de 

Saúde Pública de Paulo Fronrin , conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1 – PARA COMPROVAR A REGULARIDADE DA EMPRESA (pessoa jurídica) 

FAZ-SE NECESSÁRIO APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) Anexos IV, V, VI, VII em papel timbrado da empresa, conforme modelo disponível 

em anexo. 

b) Registro comercial em caso de empresa individual, ou Contrato Social e sua última 

alteração, ou Estatuto Social em caso de Instituição. Sendo apresentado Estatuto 

Social deverá ser apresentada juntamente a cópia da Ata de Eleição do representante 

legal da Instituição; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Alvará de localização para funcionamento vigente. 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual; 

f) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal; 

g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da cidade sede da 

empresa; 

h) Prova de regularidade fiscal relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos  perante  a  Justiça  do  

Trabalho, (CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho) poderá ser obtida e 

consultada no sitio eletrônico (http://www.tst.jus.br/certidao). 

j) Cédula de Identidade do representante legal da empresa interessada e do 

profissional técnico especializado que prestará o serviço, se por ventura não coincidir 

com o representante legal; 

k) CPF do representante legal da empresa interessada e do profissional técnico 

especializado que prestará o serviço, se por ventura não coincidir com o 

representante legal; 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 

Rua Rui Barbosa, 204, Centro – CEP: 84.635-000 – Paulo Frontin/PR 
Fone: 0800 700 1210 ou (42) 3132-5175 

 

l) Conta bancária em nome da pessoa jurídica para fins de pagamento dos 

profissionais pelos serviços realizados: 

n) rol dos profissionais que compõem o corpo técnico de prestação de serviços a 

saúde sob responsabilidade. Com nome, função, CPF. 

• Todas as certidões precisam ser negativas ou positiva com efeito de negativa, 

ou seja, sem nenhuma pendência ou débito registrado. 

8.1.2 – DOCUMENTOS PESSOAIS DOS PROFISSIONAIS ATUANTES (pessoas 

físicas): 

a) Anexo III em papel timbrado da empresa, conforme modelo disponível em anexo; 

b) Cédula de Identidade; 

c) CPF; 

d) Comprovante de residência; 

e) Comprovante de inscrição no Conselho Regional da Categoria; 

f) Diploma de curso superior devidamente reconhecido no Conselho da Classe 

Profissional para as profissões que já possuem conselhos constituídos; 

8.1.3 – Poderá participar empresas com salas alugadas ou imóveis, desde que a 

empresa apresente regularidade no ambiente de prestação de serviços, informativo 

de adequação ou congênere em conjunto com itens 8.1.1 e 8.1.2. 

8.1.4 – Sobre o alvará constantes no item 8.1.1 (d), e, 8.1.2 (c), seguirá as instruções 

e orientações legais referente ao Lei Nº 13.874/2019, no que for aplicável ao prestador 

nas diretrizes da prestação do serviço de saúde. Caberá a comissão de 

credenciamento instruir em cada situação. 

8.2 – Com relação às outras profissões com Conselhos de Profissionais instituídos se 

aplicam analogamente os termos do item 8.2, de maneira que pode ser solicitado pelo 

esclarecimento aos conselhos profissionais: sobre a aptidão técnica; possiblidade de 

efetivação do credenciamento do solicitante; sobre quem é responsável técnico sobre 

a atividade do item/procedimento credenciado. 

8.3 – É de inteira responsabilidade da empresa credenciada, manter atualizada a 

documentação exigida no Item 8.1 deste instrumento, principalmente no que diz 

respeito às certidões negativas de débito, antes a expiração da data de validade, bem 
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como informar e encaminhar a Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo 

Frontin, toda e qualquer alteração ocorrida na empresa após o credenciamento. 

8.3.1 – O pagamento dos serviços prestados fica condicionado ao cumprimento do 

item 16 desse instrumento, pela empresa credenciada. 

8.4 – Serão aceitas somente cópias legíveis e, não serão aceitos documentos cujas 

datas estejam rasuradas. 

8.4.1 – A Comissão de credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

8.4.2 – A Comissão de credenciamento reserva-se o direito de solicitar informação ou 

dados referentes a qualquer documento, ou procedimento, ou serviço, sempre que 

julgar necessário. 

8.5 – O exercício das atividades do credenciado iniciará somente após a análise e 

aprovação da documentação pela Comissão de Credenciamento. 

8.6 – Será inabilitado o credenciado que não atender as exigências deste edital para 

habilitação. 

8.6.1 – Será considerado não concluso o credenciado da pessoa jurídica que não 

entregar toda a documentação exigida neste edital ou não atender às 

solicitações/esclarecimentos da comissão de Credenciamento. 

8.7 – A Comissão de Credenciamento poderá receber documentação em arquivo 

digital ou digitalizado em alta qualidade, na forma de imagem ou em pdf, de 

preferência com assinatura digital/eletrônica. Caso a documentação apresente 

assinatura física diferente será glosada pela comissão de credenciamento e será 

solicitada novamente a documentação para assim seguir para a próxima etapa do 

procedimento de credenciamento. 

 

9 – PROCEDIMENTOS DO CREDENCIAMENTO 

9.1 – O credenciamento será amplamente divulgado e estará permanentemente 

aberto aos interessados, divulgado através do Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

e sítio eletrônico. 
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9.2 – O inteiro teor deste Credenciamento Público Nº 01/2025 também estará fixado 

em edital interno e acessível ao público nas repartições administrativas da Fundação 

Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin. 

9.3 – Ao requerer a inscrição de CREDENCIAMENTO ou atualização deste a qualquer 

tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências 

contidas no item 8.1 deste instrumento. Posteriormente a Fundação Municipal de 

Saúde Pública de Paulo Frontin fará uma avaliação das condições técnicas do 

credenciado, o qual deverá atender às necessidades e especificações exigidas a cada 

caso. 

9.4 – Somente serão considerados credenciados os prestadores que foram aprovados 

pela avaliação técnica, realizada pela Comissão de Credenciamento, assessoria 

jurídica, contábil da Fundação. 

9.5 – Os termos do credenciamento poderão ser alterados a qualquer tempo, visando 

adequar o serviço às condições de execução previstas para a Fundação Municipal de 

Saúde Pública de Paulo Frontin. Podendo o credenciamento ser atualizado de forma 

que a atualização e os registros existentes passem a constar o ingresso de novos 

interessados, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação inerentes aos 

serviços de Saúde. 

9.6 – A FUNDAÇÃO Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin poderá cancelar o 

termo de credenciamento do credenciado que deixar de satisfazer as exigências 

estabelecidas neste Edital, bem como cancelar o atendimento do credenciado que 

suspender o atendimento por motivo irrelevante ou administrativo, sendo que, ao 

suspender sem justificativa plausível, sujeitar-se-á à suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública por 

até 02 (dois) anos, além de se o ato ou dano decorrente não constituir uma situação 

mais gravosa. 

10 – CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO 

10.1 – Os profissionais serão cadastrados de acordo com a ordem de apresentação 

dos documentos ao Setor de Credenciamento. 

10.2 – O Setor de Credenciamento, após a entrega dos documentos exigidos no 

presente edital, dará sequência na seguinte forma: 
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a) Publicação e divulgação do Credenciamento; 

b) Acolhimento das manifestações, solicitações e entrega de documentação pelos 

interessados; 

c) Análise da habilitação; 

d) Aprovação através de parecer da Comissão de Credenciamento; 

i) podendo o ocorrer a aprovação, ou solicitação de esclarecimento; 

ii) Aprovação com restrições ou recomendações; 

iii) Reprovação. 

e) posterior a aprovação, será emitida ordem de serviço aos habilitados/aprovados ao 

credenciamento por sua ordem de credenciamento; 

f) Lavratura da contratação através do respectivo Termo de Credenciamento. 

10.3 – A empresa só iniciará suas atividades após o cumprimento das fases do 

procedimento de credenciamento. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

11.1. – Atentar-se às diretrizes normativas dos procedimentos e serviços das 

respectivas atividades desempenhadas, observar as diretrizes e protocolos da 

Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, observar as normativas do 

Ministério da Saúde (MS) em conjunto com a secretaria de Saúde do Estado do 

Paraná (SESA-PR) relativas ao objeto do credenciamento. Em caso de dúvida, lacuna 

ou esclarecimento entrar imediatamente em contato com a Fundação Municipal de 

Saúde Pública de Paulo Frontin. 

11.2. – Acompanhar e alimentar o sistema eletrônico da Fundação Municipal de 

Saúde Pública de Paulo Frontin 

11.3. – Solicitar informação técnica quando a utilização do portal eletrônico. 

11.4. – Responsabilizar-se pelas informações incluídas no sistema eletrônico, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, 

conforme termo de responsabilidade anexo. 

11.5. – Assinar o termo de credenciamento, quando convocado, dentro do prazo 

determinado neste instrumento. 
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11.6. – Após assinatura do termo de credenciamento, o credenciando deverá observar 

as obrigações definidas no referido documento, bem como no Projeto Básico. 

11.7. – Manter atualizadas as certidões fiscais. 

11.8. – Elementos de duvidas solicitar informações à Fundação Municipal de Saúde 

Pública de Paulo Frontin 

11.9. – Estar disponível para atender as diretrizes do PRONTUÁRIO 

ELETRONICO ou adequar-se imediatamente assim que solicitado. 

11.10. – Prestar informação sobre eventual necessidade de alteração ou ajuste 

relativo à prática de rotina ou protocolo de serviço de saúde. 

11.11. – É obrigação da CREDENCIADA manter protocolos de segurança de forma a 

preservar a integridade moral e o sigilo de informações íntimas das pessoas de acordo 

com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados e suas alterações, 

podendo ser solicitado dados ou informação pelo credenciante. 

11.12. – Para realização de qualquer atendimento é necessária que o usuário 

apresente ao prestador a guia de autorização e a solicitação ou encaminhamento 

médico, sendo vedado atendimento sem esses documentos. 

11.13. – É obrigação da CREDENCIADA verificar se o item a ser realizado está 

autorizado pelo município, ou seja, se existe guia de atendimento emitida no sistema 

de agendamento da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, é 

vedado atendimento sem a guia previamente emitida. 

11.14. – É obrigação da CREDENCIADA manter protocolos de segurança de forma a 

preservar a integridade moral e o sigilo de informações íntimas das pessoas de acordo 

com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados e suas alterações, 

podendo ser solicitado dados ou informação pelo credenciante. 

11.15. – É obrigação da CREDENCIADA verificar se o item a ser realizado está 

autorizado pelo município, ou seja, se existe guia de atendimento emitida no sistema 

de agendamento da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, é 

vedado atendimento sem a guia previamente emitida. 
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11.16. – A comunicação sobre agendamentos ou filas de espera deve ser realizada 

exclusivamente entre o município e usuário, cabendo ao prestador apenas orientar 

usuário a entrar em contato com a secretaria de saúde do seu município. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

12.1. – Prestar todas as informações necessárias para a formulação das propostas 

das empresas interessadas. 

12.2. – Agendar, quando solicitado, reunião para discussão de elementos que pairem 

dúvidas ou possuam protocolos próprios e divergentes a metodologia atualizada das 

empresas interessadas em se credenciar. 

12.3. – Emitir instrução e informações a empresa interessada no Credenciamento. 

12.4. – Realizar a análise da documentação apresentada e divulgar o resultado da 

análise do pedido de credenciamento. 

12.5. – Disponibilizar acesso ao sistema eletrônico aos credenciados e informar sobre 

a utilização do sistema. 

12.6. – Convocar o CREDENCIADO para assinatura do termo de credenciamento 

após aprovação dos elementos documentais referentes às atividades que irá 

desempenhar. 

12.7. – Após assinatura do termo de credenciamento, a credenciada deverá observar 

as obrigações definidas no referido documento, bem como no Projeto Básico. 

12.8. – Ajustar e instruir situação referente à eventual necessidade de alteração 

relativa à prática de rotina ou protocolo de serviço de saúde. 

12.9. – Quanto à impossibilidade do procedimento/serviço ser alimentado ou 

informado em sistema uniforme, o credenciado e o credenciante poderão pactuar 

forma para melhor execução dos serviços e rotina de trabalho, sem detrimento do 

usuário/paciente. 

13 – DO DESCUMPRIMENTO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

13.1. A CREDENCIADA que descumprir qualquer obrigação discriminada no termo 

de credenciamento firmado será descredenciada do 

programa/ações/atividades/serviços. 
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13.2  No ato do descredenciamento será verificado agenda do prestador, de modo 

que o descredenciamento será realizado cancelando as próximas agendas (também 

não liberando nova agenda para marcação), assim o prestador deverá realizar os 

atendimentos que estiverem agendados/marcados sob pena da aplicação das 

sanções previstas no termo de credenciamento. 

14 – DO VALOR 

14.1. – O pagamento pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela de 

Procedimentos constantes no Anexo II deste Edital, com valores referenciais para 

2025. 

14.2. – Os valores dos procedimentos indicados no Anexo II deste Edital poderão 

sofrer reajustes. 

14.3. – Os valores da tabela de preços (Anexo II) serão: 

14.3.1.  - Revisados, conforme as variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, a qualquer tempo, para reduzi-los, a pedido da unidade 

requisitante, ou aumentá-los, por solicitação de interessados ou credenciados. 

 14.4. – O valor dos serviços previstos no Anexo II deste Edital vigente para o ano de     

2025 poderá sofrer correção com base nos índices oficiais analisados em 

deliberações pelo Conselho Municipal de Saúde.  

 14.5. – Em caso de alterações de valores, os mesmos serão aplicados para os termos 

de credenciamentos vigentes e para os firmados após concretizada a alteração dos 

preços constantes da tabela de preços. 

 

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS 

SERVIÇOS 

15.1. – Pela inexecução total ou parcial da prestação dos 

serviços/exames/procedimentos contratados, a Fundação Municipal de Saúde 

Pública de Paulo Frontin poderá aplicar aos credenciados as sanções previstas no 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser analisada pelo CONSELHO 

CONSULTIVO, garantindo-se a defesa prévia. 
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15.2. – Pela inexecução total ou parcial do objeto desse Chamamento Público,a 

Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin , garantida a prévia defesa, 

aplicará ao credenciado dentre outras, as seguintes sanções: 

15.2.1.  - Advertência; 

15.2.2.  - Multa; 

15.2.3.  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin; 

15.2.4.  - Descredenciamento; 

 15.3. – O prestador de serviço credenciado pela Fundação Municipal de Saúde Pública de 

Paulo Frontin  , não poderá, em hipótese alguma cobrar qualquer valor dos usuários de saúde 

referente aos atendimentos realizados ou mesmo indicar consultórios particulares para 

realização dos mesmos, sob pena de descredenciamento. 

15.4. – Todos os pagamentos pelos serviços prestados e descritos neste Edital serão 

realizados exclusivamente pela Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin. 

15.5. – Para o descredenciamento, as partes observarão, em qualquer caso, o aviso prévio 

para as providencias administrativas, sujeitas à aplicação das multas e penalidades previstas 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.6. – As sanções previstas neste instrumento são independentes, podendo ser aplicadas 

de forma isolada ou, em casos de multas, cumulativamente com outras de maior gravidade. 

15.7. – Para fins de imposição de penalidades são consideradas infrações as condutas 

abaixo elencadas, sendo certo que o rol abaixo é exemplificativo, podendo outras ocorrer, e 

da mesma forma serão passíveis de punição, conforme prevê as disposições normativas que 

regem a matéria:  

INFRAÇÕES  SANÇÃO 

Não firmar o instrumento de Termo de 
Credenciamento, quando convocado dentro 
do prazo previsto (até 05 dias úteis, a contar 
da data da convocação). 

Impedimento de licitar por até 02 anos 

Fraudar o procedimento de licitação. Impedimento de licitar por até 02 anos 
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Apresentar declaração ou informação falsa, 
bem como adulterar documentos. 

Impedimento de licitar por até 02 anos 

No caso de profissionais não 
comparecer para realizar o atendimento 
aos pacientes na data agendada, ou 
não respeitar as condições e o prazo 
previstos nos subitens 11.6 do Edital. 

Advertência e/ou multa, correspondente a 
20% do valor da consulta multiplicado 
pelo número de pacientes agendados que 
comparecerem para atendimento na data 
da falta/bloqueio 

15.8. – Em caso de excepcionalidade, poderá ocorrer a interrupção do atendimento por 

iniciativa da credenciada ou da credenciante através de justo motivo, o qual deverá ser 

comunicado previamente, excecionando as responsabilidades e aplicação de sanções 

previstas em Lei, neste Edital. 

16 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. – Os valores a serem pagos serão apurados de acordo com o número de exames 

efetivamente realizados e devidamente autorizados previamente pela Fundação Municipal 

de Saúde Pública de Paulo Frontin. 

16.2. – A produção do período deverá ser comprovada através da apresentação de 

Fatura/Relatório e guias de autorização emitida pelo sistema de marcação da Fundação 

Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin. 

16.3. – Todos os credenciados deverão possuir em seu estabelecimento um computador com 

acesso à internet, para acessar o programa de atendimento da Fundação Municipal de Saúde 

Pública de Paulo Frontin que será usado para a recepção dos pacientes, faturamento e 

relatórios diversos. 

16.4. – Frise-se que serão considerados serviços prestados àqueles cujos itens 

tenham sido recepcionados no sistema pelo prestador. Possíveis diferenças de 

valores pela falta da devida recepção de guias por parte do prestador, não são de 

responsabilidade desta  Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin e não 

serão pagos posto o motivo de glosa. 

16.4.1  - A CONTRATANTA terá até 02 (dois) dias úteis, a partir da apresentação da 

glosa, para responder sobre a manutenção ou retirada da glosa, emitindo se corrigido 

será emitido novo relatório. 

16.4.2  - Questionamentos referente a itens glosados devem ser encaminhados por 

escrito ao Setor de Faturamento da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo 
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Frontin caso a glosa seja retirada, o faturamento dos respectivos itens ocorrerá no 

mês subsequente.    

16.5. – Após apurados os valores a serem pagos a cada empresa credenciada, o setor de 

contabilidade da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin entrará em contato 

com a empresa Prestadora de Serviços para solicitar a emissão da Nota Fiscal. 

16.6. – De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas NOTAS FISCAIS 

ELETRÔNICAS, exceto para os prestadores onde os municípios não possibilitem a emissão 

de nota fiscal eletrônica. 

16.7. – O pagamento dos serviços prestados ocorrerá em torno 30 (trinta) dias, por ordem 

cronológica, a partir do recebimento definitivo, ou seja, data do ateste de recebimento, 

realizada por funcionário da Fundação, na Nota Fiscal Eletrônica.  

16.8. – O pagamento dos serviços prestados fica condicionado à regular situação do cadastro 

da empresa na Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin , ou seja, cabe a 

Empresa manter regularmente os seus documentos, inclusive certidões validas durante todo 

o período de credenciamento, conforme item 6.3 desse edital. 

16.8.1  - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

16.9. – Deverá o credenciado possuir conta bancária em nome da pessoa jurídica para fins 

de pagamento dos profissionais pelos serviços realizados, preferencialmente no Banco do 

Brasil ou a apresentação de boleto bancário (de qualquer agência bancária). 

16.10. – Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, securitária, indenizatória, 

fiscais e comerciais decorrentes da prestação de serviços, serão de responsabilidade da 

empresa credenciada; 

16.11. – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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16.11.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

17 – OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos 

recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

17.2 – Poderá ocorrer a inclusão de dotações orçamentárias para fazer frente aos recursos 

utilizados no programas e serviços integrantes do SUS. 

 

18 – DOS ESCLARECIMENTOS DO EDITAL OU DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO. 

18.1. – Qualquer pessoa poderá solicitar ESCLARECIMENTOS durante a vigência do edital 

e/ou IMPUGNAR este instrumento no prazo de 15 (quinze) dias após sua publicação, 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico 

(secretariadesaude.pfrontin@gmail.com) ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de 

licitações da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin. 

18.2. – Caberá à Comissão Especial de Credenciamento da Fundação Municipal de Saúde 

Pública de Paulo Frontin , em conjunto com a Comissão Permanente de Licitação, decidir 

sobre a impugnação ou esclarecimentos pertinentes sobre a prática profissional, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contadas da protocolização do requerimento no setor de protocolo 

ou recebimento da petição via correspondência eletrônica. 

Projeto/Atividade Despesa/Ano Descrição 

03.001 03.001.10.301.0017.2041.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DO GABINETE 

DO SECRETÁRIO 

 

secretariadesaude.pfrontin@gmail.com
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18.3. – Dúvidas e esc3larecimentos pontuais, bem como sugestões poderão ser direcionados 

à Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, estando a disposição  para 

esclarecê-las durante a vigência deste edital. 

19 – DO DIREITO DE PETIÇÃO E RECURSO 

19.1. – O solicitante do credenciamento é assegurado que manifesto e interesse de 

peticionar. 

19.2. – Aos solicitantes do credenciamento é assegurado o direito de interposição de Recurso 

contra o edital ou termos gerais, nos termos do Lei Federal nº 14.133/2021, o qual será 

recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

19.3. – Os pedidos, esclarecimentos, petições e eventuais recursos serão dirigidos ao 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento da Fundação Municipal de Saúde 

Pública de Paulo Frontin, recepcionado via comissão de credenciamento para decisão do 

seu Presidente, que poderá reconsiderar seu ato, no prazo de 05 (cinco) uteis dias, ou então, 

neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, ao Presidente da 

Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin que proferirá a decisão em idêntico 

prazo, a contar do recebimento. 

19.4. – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde Pública 

de Paulo Frontin via comissão de credenciamento, que poderá reconsiderar seu ato, no prazo 

de 05 (cinco) uteis dias, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente 

instruído, ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin  que 

proferirá a sua decisão em idêntico prazo, a contar do recebimento. 

19.5. – Dos Recursos: 

19.5.1 - Dos atos da Administração praticados com referência aos procedimentos de 

habilitação, de credenciamento e de execução dos correspondentes termos de 

credenciamentos serão admitidos recursos qual deveram ser apresentados no prazo de 5 

(cinco) dias úteis após a data de formalização do ato, nas seguintes situações: 

19.5.1.1 – Habilitação ou inabilitação de requerente de credenciamento; 

19.5.1.2 – Anulação ou revogação do processo de credenciamento; 

19.5.1.3 - Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporária; 
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19.5.1.4 - Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere 

o inciso I do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.5.2 - O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação dos solicitantes de 

credenciamento terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

19.6. – Qualquer cidadão e/ou usuários poderão denunciar toda e qualquer irregularidade 

verificada na prestação de serviços e/ou no faturamento, mediante denúncia no SETOR DE 

OUVIDORIA da Fundação Municipal de Saúde pelo fone de contato: (42) 3132-5175 - ramal 

403, no endereço eletrônico: (ouvidoriasaudepf@gmail.com) ou diretamente com a Ouvidora, 

na Secretaria Municipal de Saúde - endereço Rua Rui Barbosa, nº 206, centro, CEP 84635-

000, Paulo Frontin – PR. 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. – Fica eleito o foro da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, como competente para 

dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento. 

20.2. – Este Edital de Credenciamento Público tem seus efeitos validos a partir data de sua 

publicação. 

20.3. – Os interessados ao credenciamento poderão enviar documentação para a apreciação 

a partir da data desta publicação. 

20.4. – Poderão ser solicitados de qualquer CREDENCIADO, informações, documentos ou 

esclarecimentos complementares, a critério da Fundação Municipal de Saúde Pública de 

Paulo Frontin. 

20.5. – Nenhuma indenização será devida aos Credenciados pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos relativos ao presente Edital. 

20.6. – Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Os prazos referidos só se iniciam e vencem em dia de expediente na 

Administração. 

20.7. – A Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin  poderá revogar o presente 

EDITAL de Credenciamento, por razões de interesse público decorrente de fato 

ouvidoriasaudepf@gmail.com
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superveniente devidamente comprovado, ou anulá- lo por ilegalidade de ofício ou provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do artigo 

71 e artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/2021, não cabendo às licitantes direito a indenização. 

20.8. – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento formalmente 

designada. 

20.9. – A vigência do Edital de Credenciamento Público Nº 01/2025 derivados de Processo 

Administrativo nº 04/2025 da Fundação Municipal de Saúde será de 12 (doze) meses, a 

contar de 14 de março de 2025 e encerrar-se-á em 14 de março de 2026. 

20.10. – Os termos de credenciamento não apresentam valor imediato, pois ficará 

condicionado a distribuição do orçamento para cada tipo de serviço dividido entre as 

empresas credenciadas, podendo sofrer variações em decorrência da demanda dos serviços 

prestados. De modo que só serão pagos os serviços comprovadamente realizados. 

20.11. – A duração do presente Instrumento fica vinculada à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários nos termos do caput do art. 105 da Lei de Licitações, em sincronia com Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 20.11.1  – Poderá ocorrer aditivo do edital de credenciamento no que tange a vigência para 

executar o processamento e operacionalização do pagamento dos respectivos credenciados. 

20.12. – Este Edital se complementa com as regras e princípios da Lei Federal nº 

14.133/2021., Lei Estadual 15.608/2007 e decreto regulamentar nº 313/2024, em conjunto 

legislações relativas aos serviços de saúde e credenciamento. 

20.13. – A Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados podendo solicitar informações, 

esclarecimentos, realizar visitas, auditorias, treinamentos, comunicações escritas, 

administração, monitoramento da rede credenciada e outras atividades correlatas. 

20.14. – A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos 

serviços ofertados e à capacidade instalada poderão ser verificadas, conforme item 12.9, 

qual será realizada por colaborador designado pela Contratante, a realizarem-se após a 

verificação da documentação, sendo passível de descredenciamento quando constatado que 

as mesmas não atendem ao presente Edital. 
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20.14.1 – Constituem motivos para o descredenciamento o não cumprimento de quaisquer 

cláusulas e condições do Contrato, a constatação de subcontratação ou terceirização de 

quaisquer serviços contratados por meio deste Chamamento Público, de forma irregular, sem 

conhecimento prévio da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin, fora de 

diretrizes de prestação dos serviços de saúde, bem como os motivos previstos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

20.15. – O instrumento decorrente do credenciamento será publicado, em forma de extrato, 

no Diário Oficial dos municípios do Paraná, conforme disposto no art. 89 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

21 – ANEXOS FUNDAMENTAIS INTREGRANTES DO EDITAL 

21.1. – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos: 

a). Anexo I - Tabela de Valores 

b)) Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento; 
c) Anexo III - Declaração de parentesco 
d) Anexo IV - Declaração Conjunta: 
e) Anexo V - Declaração Veracidade De Informações 

Declaração de Idoneidade; 
Declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
f) Anexo V – Progeto Básico 
g) Anexo VI - Minuta de Compatibilidade de horários e atividade comercial. 
h) Anexo VII - Declaração de ciência e responsabilidade dos termos do edital e anexos. 
i) Anexo VIII - Minuta de Termo de Contrato. 
 

21.2. – Os anexos integrantes do item 21.1, (a), (b), (c), (d), (e), (h), devem ser preenchidos 

pelos solicitantes do credenciamento e entregues juntos com a documentação para aferição 

da habilitação e verificação de atendimentos dos requisitos pretéritos das pessoas jurídicas 

e pessoas físicas que as compõem. 

21.3. – A fundação não cobrará das entidades proponentes qualquer taxa para 

participar deste chamamento público. 

Paulo Frontin, 11 de Março de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Lorena Aparecida Soares 
Secretária Municipal de Saúde 
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PROGETO BASICO 
 

JUSTIFICATIVA 

                O Projeto básico é parte integrante do edital e do contrato de credenciamento celebrado 
entre o gestor municipal e o prestador de serviço de exames de análises clínicas, sendo um 
instrumento no qual são apresentadas ações e indicadores quantitativos e qualitativos pactuados entre 
as partes. 

1. DO OBJETO 

Contratação de serviços de exames laboratoriais, conforme condições, ANEXO I - TABELA DE 
EXAMES E VALORES MUNICÍPIO PAULO FRONTIN/PR, abaixo especificado: 

ITE
M 

CÓDIGO 
SERVIÇ
O 

NOME DO SERVIÇO 
QUANTIDA

DE 
ESTIMADA 

UNI
D 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMAD

O: 

 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMAD
O: 

1 21601 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 3.000 U R$ 3,00 9.000,00 

2 --- 
DOSAGEM DE BILIRRUBINA 
TOTAL E FRAÇÕES   

1.000 U R$ 3,00 
3.000,00 

3 30111 DOSAGEM DE CÁLCIO   500 U R$ 3,00 1.500,00 

4 --- DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA   400 U R$ 21,00 8.400,00 

5 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
HDL 

6.000 U R$ 4,00 
24.000,00 

6 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
TOTAL   

15.000 U R$ 3,00 
45.000,00 

7 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
LDL 

12.000 U R$ 15,45 
185.400,0

0 

8 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
VLDL 

6.000 U R$ 7,45 
44.700,00 

9 --- DOSAGEM DE COLINESTERASE 200 U R$ 5,00 1.000,00 

10 21598 DOSAGEM DE CREATININA   7.000 U R$ 3,00 21.000,00 

11 30093 
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
(CPK)  

500 U R$ 5,00 
2.500,00 

12 30010 
DETERMINAÇÃO DE CURVA 
GLICEMICA (3 DOSAGENS)  

1.000 U R$ 26,97 
26.970,00 

13 30095 
DOSAGEM DESIDROGENASE 
LATICA (LDH)  

500 U R$ 5,00 
2.500,00 

14 --- DOSAGEM DE DIGOXINA   200 U R$ 9,24 1.848,00 
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15 --- DOSAGEM DE FERRITINA   600 U R$ 19,00 11.400,00 

16 30106 DOSAGEM DE FERRO SERICO   500 U R$ 5,37 2.685,00 

17 21563 
DOSAGEM DE FOSFATASE 
ÁCIDA FRAÇÃO PROSTATICA.  

200 U R$ 3,00 
600,00 

18 --- 
DOSAGEM DE FOSFATASE 
ALCALINA.  

900 U R$ 3,00 
2.700,00 

19 30110 DOSAGEM DE FÓSFORO   300 U R$ 3,00 9.000,00 

20 30096 
DOSAGEM DE GAMA GLUTAMIL 
TRANSFERASE   

1.500 U R$ 4,00 
6.000,00 

21 30010 DOSAGEM DE GLICOSE   6.500 U R$ 3,00 19.500,00 

22 30010 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSADA.  

6.000 U R$ 16,48 
98.880,00 

23 --- DOSAGEM DE LIPASE   500 U R$ 3,00 1.500,00 

24 --- DOSAGEM DE LITIO   200 U R$ 3,00 600,00 

25 30109 DOSAGEM DE MAGNÉSIO   200 U R$ 3,00 600,00 

26 --- 
DOSAGEM DE 
MUCOPROTEINAS  

200 U R$ 3,00 
600,00 

27 30107 DOSAGEM DE POTÁSSIO.  2.500 U R$ 3,00 7.500,00 

28 30098 
DOSAGEM DE PROTEINAS 
TOTAIS.  

200 U R$ 2,00 
400,00 

29 30098 
DOSAGEM DE PROTEÍNAS 
TOTAIS E FRAÇÕES.  

200 U R$ 3,00 
600,00 

30 30108 DOSAGEM DE SÓDIO   1.500 U R$ 3,00 4.500,00 

31 --- 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
OXALACETICA.  

3.400 U R$ 3,00 
10.200,00 

32 8559 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
PIRUVICA.  

3.400 U R$ 3,00 
10.200,00 

33 --- DOSAGEM DE TRANSFERRINA.  300 U R$ 5,00 1.500,00 

34 30103 DOSAGEM DE TRIGLICERIDIOS   12.500 U R$ 4,00 50.000,00 

35 21580 DOSAGEM DE URÉIA  6.000 U R$ 3,00 18.000,00 

36 --- PESQUISA DE EOSINOFILOS   200 U R$ 2,00 400,00 

37 8940 PESQUISA DE GORDURA FECAL   500 U R$ 4,00 2.000,00 

38 8940 
PESQUISA DE IDENTIFICAÇÃO 
DE HELMINTOS   

100 U R$ 2,00 
200,00 
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39 8940 
PESQUISA DE LEUCÓCITOS 
NAS FEZES   

200 U R$ 2,00 
400,00 

40 8940 
PESQUISA DE LEVEDURAS NAS 
FEZES  

200 U R$ 2,00 
400,00 

41 8940 
PESQUISA DE OXIURUS COM 
COLETA PELO SWAB ANAL.  

500 U R$ 2,00 
1.000,00 

42 --- PESQUISA DE ROTAVÍRUS   200 U R$ 12,00 2.400,00 

43 8940 
PESQUISA DE LARVAS NAS 
FEZES 

3.000 U R$ 2,00 
6.000,00 

44 8940 
PESQUISA DE SANGUE 
OCULTO. 

1.500 U 
R$ 2,00 

  

3.000,00 

45 8940 
PESQUISA DE SUBSTÂNCIAS 
REDUTORAS NAS FEZES.  

200 U R$ 2,00 
400,00 

46 8958 
ERITROGRAMA (ERITROCITOS, 
HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 

500 U R$ 4,00 
2.000,00 

47 8958 HEMATROCITO.  500 U R$ 2,00 1.000,00 

48 8958 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA.  500 U R$ 2,00 1.000,00 

49 30104 
DETERMINAÇÃO DE 
VELOCIDADE DE 
HOMOSSEDIMENTAÇÃO.  (VHS) 

1.000 U R$ 4,00 
4.000,00 

50 8958 LEUCOGRAMA.  200 U R$ 4,00 800,00 

51 30079 CONTAGEM DE PLAQUETAS.  1.200 U R$ 4,00 4.800,00 

52 30099 CONTAGEM RETICULOCITOS.  300 U R$ 4,00 1.200,00 

53 30101 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
COAGULAÇÃO (LEE-WHITE) TC 

600 U R$ 4,00 
2.400,00 

54 30101 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 
TROMBINA.  

150 U R$ 4,00 
600,00 

55 30101 
DETERMINACÃO DE TEMPO DE 
PROTROMBINA.  

1.000 U R$ 4,00 
4.000,00 

56 30101 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
SANGRAMENTO (DUKE)  

500 U R$ 4,00 
2.000,00 

57 30102 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADO. (KPTT)  

2.500 U R$ 5,94 
14.850,00 

58 --- 
DOSAGEM DE 
ADRENOCORTICOTROFICO 
(ACTH)  

500 U R$ 14,54 
7.270,00 
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59 --- 
DOSAGEM DE ALDOSTERONA 
(RIE) 

200 U R$ 12,25 
2.450,00 

60 --- DOSAGEM DE AMP CICLICO    200 U R$ 12,37 2.474,00 

61 8966 
EXAMES HORMÔNIOS - CÍCLICO 
NEFROGÊNICO (SANGUE E 
URINA) 

100 U R$ 12,37 
1.237,00 

62 8966 
EXAMES HORMÔNIOS - 
ANDROSTENEDIONA (RIE)  

100 U R$ 11,80 
1.180,00 

63 9040 CORTISOL URINARIO 24HRS 100 U R$ 10,16 1.016,00 

64 --- 
DOSAGEM 
DEHIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEA)  

100 U R$ 11,59 
 

1.159,00 

65 8966 DOSAGEM DE ESTRADIOL    400 U R$ 12,92 5.168,00 

66 8966 DOSAGEM DE ESTRIOL 100 U R$ 14,00 1.400,00 

67 8966 
DOSAGEM DE HORMONIO 
FOLICULO ESTIMULANTE (FSH)  

1.000 U R$ 24,72 
 

24.720,00 

68 30091 
DOSAGEM DE BETAHCG 
QUANTITATIVO   

1.000 U R$ 15,81 
 

15.810,00 

69 8966 
DOSAGEM DE HORMONIO 
LUTEINIZANTE (LH) 

1.000 U R$ 14,42 
 

14.420,00 

70 8966 DOSAGEM DE PROGESTERONA    700 U R$ 12,00 
 

8.400,00 

71 8966 DOSAGEM DE PROLACTINA  500 U R$ 12,92 6.460,00 

72 8966 
DOSAGEM DE HORMÔNIOS 
TIREOESTIMULANTE (TSH) (RIE)  

4.100 U R$ 12,92 
52.972,00 

73 8966 
DOSAGEM DE TIROXINA (T-4) 
(RIE)  

1.000 U R$ 10,00 
10.000,00 

74 8966 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE 
(RIE) T4 LIVRE 

3.500 U R$ 14,00 
49.000,00 

75 8966 
DOSAGEM DE TRIODOTIRONINA 
(T-3) (RIE)  

750 U R$ 12,92 
9.690,00 

76 8966 DOSAGEM DE TESTOSTERONA    600 U R$ 13,50 8.100,00 

77 --- 
DOSAGEM DE 
TIREOGLOBULINA  

350 U R$ 18,00 
6.300,00 
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78 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGG 
ANTICARDIOLPINA IGM   

200 U R$ 37,39 
7.478,00 

79 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO 
ANTICARDIOLPINA IGG.  

200 U R$ 37,39 
7.478,00 

80 8974 

PESQUISA DE ANTICORPO IGG 
CONTRA ANTÍGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B.  
(ANTI-HBC-IGG) 

1.200 U R$ 22,00 

 

26.400,00 

81 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 
CONTRA ANTIGENOCENTRAL 
DA HEPATITE B.(ANTI-HBC-IGM)   

600 U R$ 22,00 
13.200,00 

82 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A.(HAV-IGG)   

200 U R$ 22,00 
 

4.400,00 

83 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A.(HAV-IGG)   

200 U R$ 22,00 

 

4.400,00 

84 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
C. (ANTI-HCV)  

1.000 U R$ 22,00 

 

22.000,00 

85 8974 
PESQUISAS DE ANTICORPO 
ANTIGENO ‘C’ DA HEPT. B. (ANTI-
HBS) 

150 U R$ 22,00 

 

3.300,00 

86 8974 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)  

150 U R$ 22,00 
3.300,00 

87 8427 
PESQUISA DE ANTICORPO ANTI 
HIV1 OU HIV2 (EIE) ELISA 

600 U R$ 12,00 
7.200,00 

88 30100 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-ESTREPTOLISINA, (ASLO).  

500 U R$ 4,00 
2.000,00 

89 8257 
PESQUISA DE ANTIGENO DE 
SUPERFÍCIO DO VÍRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 

500 U R$ 22,00 

 

11.000,00 

90 8974 
PESQUISA DE ANTIGENO 
CARCINOEMBRIOGENICO (CEA)  

500 U R$ 30,90 
15.450,00 

91 30124 
PROVA DO LATEX P/ FATOR 
REUMATOIDE. 

600 U R$ 3,00 
1.800,00 

92 30138 
PROTEINA C REATIVA DE ALTA 
SENSIBILIDADE  

1.000 U R$ 11,00 
11.000,00 

93 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA   AVIDEZ 

500 U R$ 58,00 
29.000,00 
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94 8516 TESTE DE VDRL QUANTITATIVO.  1.000 U R$ 4,00 4.000,00 

95 30124 
PESQUISA DE FATOR 
REUMATOIDE (WAALER-ROSE)  

200 U R$ 5,00 
1.000,00 

96 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR  

200 U R$ 20,00 
4.000,00 

97 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES  

100 U R$ 20,00 
2.000,00 

98 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES    

100 U R$ 20,00 
2.000,00 

99 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA VIRUS DA VARICELA-
HERPES ZOSTER.  

100 U R$ 31,00 

 

3.100,00 

100 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA VARICELA-
HERPES ZOSTER   

100 U R$ 31,00 

 

3.100,00 

101 8974 
PESQUISA DE 
IMUNOGLOBULINA E (IGE 
ALÉRGENO ESPECÍFICA) 

250 U R$ 11,00 
2.750,00 

102 --- 
PESQUISA DE ANTIGENO 
PROSTATICO ESPECIFICO. 
(PSA) 

1.500 U R$ 19,00 
28.500,00 

103 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
OU IGM ANTI CARDIOPILINA 

60 U R$ 37,39 
2.243,40 

104 8974 
EXAME IMUNOLOGIA - 
CONTAGEM ESPECÍFICA DE 
CÉLULAS. 

60 U R$ 1,89 
113,40 

105 8974 
EXAME IMUNOLOGIA - 
CONTAGEM GLOBAL DE 
CÉLULAS E CAR. GERAIS 

60 U R$ 1,89 
113,40 

106 9016 
EXAME MICROBIOLOGICO A 
FRESCO (DIRETO) - (PESQUISA 
DE FUNGOS) 

60 U R$ 4,00 
240,00 

107 9016 ANTIBIOGRAMA    3.000 U R$ 9,95 29.850,00 

108 9016 
EXAME DE BACTERIOSCOPIA 
(GRAM, ZIEHL, ALBBERTH) 

100 U R$ 3,00 
 

300,00 

109 9040 CULTURA DE URINA   1.000 U R$ 9,95 9.950,00 

110 --- HEMOCULTURA 100 U R$ 81,00 8.100,00 
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111 9040 
ANÁLISE DE CARACTERES 
FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA  

5.000 U R$ 9,31 
 

46.550,00 

112 9040 
PARCIAL DE URINA COM 
SEDIMENTO CORADO 

2.000 U R$ 3,81 
7.620,00 

113 21580 CLEARENCE DE CREATININA.  200 U R$ 4,00 800,00 

114 --- DOSAGEM DE OXALATO   100 U R$ 3,79 379,00 

115 9040 
DOSAGEM DE PROTEINAS 
(URINA 24 HORAS)  

200 U R$ 3,00 
600,00 

116 --- 
DOSAGEM DE 
DEHIDROPIANDROSTERONA 
SULFATO (S-DHEA)  

100 U R$ 18,00 

 

1.800,00 

117 --- 
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
FRAÇÃO MB.  

200 U R$ 5,00 

 

1.000,00 

118 9016 EXAMES MICROBIOLOGIA  100 U R$ 4,08 408,00 

119 8958 HEMOGRAMA COMPLETO   10.000 U R$ 7,69 76.900,00 

120 --- 
PSA LIVRE (ANTIGENO 
PROSTATICO ESPECIFICO)  

1.000 U R$ 17,00 
17.000,00 

121 9016 
CULTURA DE BACTÉRIAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO 

1.800 U R$ 7,00 
12.600,00 

122 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTINUCLEO (FAN) 

500 U R$ 20,00 
10.000,00 

123 30090 DOSAGEM DE AMILASE 300 U R$ 3,00 900,00 

124 30094 DOSAGEM DE TROPONINA 100 U R$ 27,00 2.700,00 

125 --- ANTI-TPO 100 U R$ 20,00 2.000,00 

126 8362 

TIPAGEM SANGUINEA ABO E 
OUTROS EXAMES 
HEMATOLOGICOS EM 
POSSIVEL DOADOR DE 
ORGÃOS 

200 U R$ 13,50 

 

2.700,00 

127 --- ACIDO FÓLICO 100 U R$ 25,34 2.534,00 

128 --- PSA TOTAL 200 U R$ 19,00 3.800,00 

129 --- DOSAGEM DE ZINCO 200 U R$ 19,00 3.800,00 

130 30010 GLICEMIA POS-PRANDIAL 100 U R$ 4,58 458,00 

131 8974 TOXOPLASMOSE IGG 100 U R$ 36,43 3.643,00 
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132 8974 TOXOPLASMOSE IGM 100 U R$ 36,43 3.643,00 

133 8451 
TESTE FTA-ABS IGG 
P/IDENTIFICAÇÃO DA SÍFILIS 

100 U R$ 12,00 
1.200,00 

134 8451 
TESTE FTA-ABS IGM 
P/IDENTIFICAÇÃO DA SÍFILIS 

100 U R$ 12,00 
1.200,00 

135 9016 
CULTURA DE ANTIOBIOGRAMA-
SECREÇÃO 

100 U R$ 65,00 
6.500,00 

136 8974 
TRAB (ANTICORPO RECEPTOR 
TSH) 

100 U R$ 49,00 
4.900,00 

137 30111 
DOSAGEM DE CALCIO 

IONIZAVEL 
100 U R$ 4,00 

400,00 

138 8974 

PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIRIBONUCLEOPROTEINO  

(RNP) 

100 U R$ 20,00 

 

2.000,00 

139 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-SM 

100 U R$ 20,00 
2.000,00 

140 9016 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA VIRUS DA RUBEOLA 

200 U R$ 20,00 
4.000,00 

141 9016 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

200 U R$ 29,00 
5.800,00 

142 9016 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

100 U R$ 22,00 
2.200,00 

143 8940 PESQUISA GIARDIA 100 U R$ 45,00 4.500,00 

144 --- 
PEPTIDEO NATRIURÉTICO 
(BNP) 

50 U R$ 338,00 
16.900,00 

145 --- DÍMERO D 100 U R$ 105,00 10.500,00 

146 --- TOXICOLÓGICO 100 U R$ 130,00 13.000,00 

147 --- 
PLANTÃO DE SOBREAVISO E 24 
HORAS 

730 U R$ 400,00 
292.000,0

0 

 
1.1.  Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela. 

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço. 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base na Lei 14.133, de 2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
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2.1. O presente credenciamento tem por finalidade a contratação de pessoas físicas e jurídicas 

nas áreas de Serviços de Exames Laboratoriais, de forma a complementar aos serviços de 

saúde, atualmente fornecidos pelo Município. 

2.2. A motivação da contratação: 

2.3. Os serviços de assistência médico-hospitalar aos munícipes devem obrigatoriamente iniciar-

se através das Unidades de Saúde e Pronto Atendimento Municipal São João Batista. 

Contudo, quando ocorrer necessidade de complementação dos serviços especializados não 

existentes ou insuficientes, a Fundação Municipal de Saúde pode firmar convênios, contratos 

ou credenciamentos com entidades públicas e com pessoas físicas ou jurídicas de direito 

privado. 

2.4. Trata-se da suprir a necessidade de exames complementares para diagnóstico da complexa 

estrutura de Saúde do Município, dividida em graus de responsabilidade, que proporciona 

condições para o atendimento aos seus cerca de 7354 habitantes. 

2.5. A rede de saúde do município não consegue, pontualmente, prover a realização de exames 

laboratoriais, pois primeiro tal estrutura não é integrante do Plano de Carreira Municipal, e 

segundo, mesmo que houvesse servidores aptos, os custos de manutenção não permitem 

neste momento a execução direta do serviço. Por isso, o credenciamento se faz necessário. 

2.6. O Credenciamento é o sistema por meio do qual a Administração Pública convoca todos os 

interessados em prestar o serviço, para que, preenchendo os requisitos necessários, 

credenciar-se junto ao órgão para executar o objeto quando convocados, por preços 

determinados. É uma forma de contratação direta onde há possibilidade de contratação sem 

licitação prévia quando houver inviabilidade de competição. 

2.7. Uma particularidade do Credenciamento é permitir buscar todas as empresas e profissionais 

liberais que preencham as condições exigidas e aceitem a prestação do serviço, fazendo com 

que, quanto mais credenciados, mais adequados serão a plena satisfação dos serviços 

desejados, e consequentemente a satisfação dos usuários do SUS. 

2.8. O Princípio Constitucional e Administrativo norteador do Credenciamento é o da isonomia. 

Uma vez atestada a inviabilidade de atingir o interesse público através da individualização de 

uma única pessoa, em função do objeto que se persegue, quanto maior o número de 

prestadores de serviços, melhor serão satisfeitas as necessidades da Administração, cabendo 

à mesma assegurar que todos aqueles que com ela queiram estabelecer um ajuste possam 

fazê-lo, bastando para tanto o atendimento a alguns requisitos. 

2.9. Não há distinções, ou seja, qualquer credenciado assumirá igual obrigação perante a 

Administração e receberá a mesma quantia em pagamento, nas mesmas condições dos 

demais credenciados, sendo a indução/escolha do serviço pela direta e livre escolha do 

beneficiário. 

2.10. Os Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação, pois trará melhoria 

contínua da assistência médica aos usuários do SUS, minimização da solução de continuidade 

dos tratamentos de saúde, e trará melhor suporte na tomada de decisão médica para 

diagnósticos precoces; 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. Os exames credenciados são serviços auxiliares a serem solicitados em caráter de 

emergência no tratamento de doenças, possibilitando diagnosticar patologias, bem como 

preveni-las, estabelecendo seu estágio e gravidade, assumindo assim um papel 

preponderante na saúde da população assistida pela rede pública municipal. 

3.2. A contratação destes exames através de credenciamento é indispensável, tendo em vista 

que as cotas dos exames do SUS não atenderem a demanda de procedimentos realizados 
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através da Secretaria de Saúde. 

3.3. Assim, considerando que a saúde é um direito de todos previsto na Constituição Brasileira, 

cabendo às três esferas de governo a responsabilidade por essa assistência e visando dar 

continuidade na execução dos exames de análises clínicas, permitindo a avaliação dos 

sintomas e colaborando na elucidação da patologia e no acompanhamento do tratamento, 

torna-se indispensável ao município a contratação de exames através de credenciamento. 

3.4. O objetivo geral a ser alcançado pela execução dos exames a serem prestados aos usuários 

atendidos pela rede pública municipal, ou ainda, atendidos pelos municípios de referência, 

desde que autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, tem autorização expressa em 

na Constituição Federal (art. 198) e a Lei Orgânica do SUS, o conceito de direção única 

integra a diretriz de descentralização das ações e serviços públicos de saúde na organização 

do SUS. Guido Ivan de Carvalho e Lenir Santos1, assim se referem ao tema: 

 

“A direção única também significa que nenhuma das três esferas gestoras do sistema 

de saúde poderá haver mais de um órgão, setor, ou ente jurídico responsável institucionalmente pelo 

Sistema Único de Saúde. Ele é dirigido, na esfera federal (que, na maioria das vezes, tem atuação 

nacional), pelo Ministério da Saúde; na estadual, pela Secretaria de Estado de Saúde; e, na municipal, 

pela Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente. Se houver, na mesma esfera de governo, 

autarquias, fundações ou outros órgãos executando ações e serviços de saúde, todos estarão 

vinculados à direção do SUS correspondente. ” 

“Assim, cada uma das esferas de governo – desde que respeitada a competência 

atribuída por lei para realizar os objetivos do Sistema Único de Saúde – é autônoma, nos limites de 

seu território, para praticar todos os atos referentes à organização e à execução dos serviços de 

saúde. ” 

“(...) no caso do SUS, o responsável pela direção única é ao mesmo tempo o dirigente 

do SUS e o seu gestor máximo, ou seja, aquele que dá as diretrizes de atuação do SUS em seu 

âmbito político-administrativo e aquele que formula, executa, supervisiona, controla, altera e revê as 

atividades da política de saúde. ” 

3.5. Nesse sentido, a direção única do Sistema Único de Saúde de Paulo Frontin-Pr, no âmbito 

de seu território e nos limites de sua competência, cabendo exclusivamente a Fundação 

Municipal de Saúde, que tem o papel de ser a coordenadora, formuladora, articuladora, 

executora, supervisora e controladora das ações e serviços de saúde no município, inclusive 

em relação aos serviços complementares, contratados ou conveniados. 

3.6. Sobre a participação complementar, assim prevê a Lei Orgânica da Saúde – Lei 8.080/90: 

 

                Art. 24 – Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer 
aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

 

               Parágrafo único – A participação complementar dos serviços privados será formalizada 
mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. (Grifo nosso) 

               Art. 25 – Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos 
terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3.7. Assim, verificando-se a necessidade de complementação dos serviços de saúde por 

insuficiência de rede própria, o município de Paulo Frontin pode recorrer à iniciativa privada. 

Com isso o ordenamento jurídico reconheceu, porém, que as estruturas públicas poderiam 

ser insuficientes para acolher toda a demanda do SUS.  Por esse  
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1 CARVALHO, Guido Ivan, SANTOS, Lenir. SUS – Sistema Único de Saúde. 4ª ed. Campinas, 

SP: Unicamp, 2006. Pag. 87, 88 e 90. 

Motivo, admitiu que o Poder Público possa COMPLEMENTAR a sua rede própria com 

serviços privados contratados ou conveniados. Ou seja, instituições particulares podem 

participar do SUS quando indispensável para satisfazer as necessidades sociais. Essa 

participação será em caráter complementar, pois a prestação do serviço público de saúde é 

responsabilidade direta do Estado (gênero). 

3.8. Para a percepção dessa estrutura, vale transcrever o texto do artigo 199, caput e § 1º da 

Constituição Federal: 

 

               “Art. 199 – A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

               § 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único 
de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.” 
3.9. É evidente, pois, que o papel da iniciativa privada na prestação de serviços do SUS é 

acessório, coadjuvante. Ou seja, não pode caracterizar verdadeira transferência do serviço 

para um particular. No caso de necessidade de contratualização do serviço, para suprir sua 

demanda complementarmente, o município deverá celebrá-lo dentro das regras da lei n° 

14.133 de 2021. 

3.10. Nestas condições será possível o acesso a serviços de saúde, de forma a garantir 

uma maior resolubilidade na assistência prestada, viabilizando a realização de exames de 

análises clínicas em tempo oportuno, a fim de garantir a efetivação do diagnóstico e 

tratamento e propiciando um prognóstico mais preciso e eficaz, através da disponibilização 

dos exames aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde, a fim de subsidiar à equipe de 

profissionais médicos da rede pública municipal de saúde, no desempenho de suas funções.  

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante credenciamento, na modalidade 

inexigibilidade. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 

3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada, mas sim em atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal deste Órgão. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Credenciada e a Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

5.1. A Contratada deverá disponibilizar ao público, na sede própria que realiza os exames, 

atendimento diário no período de segunda a sexta-feira no horário compreendido entre 07:00 

e 17:00 horas para a coleta de material e de entrega de exames conforme Anexo I. Os 

serviços prestados pela empresa CONTRATADA deverão dispor de plantão para 

atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, visando o atendimento à pacientes do Pronto 

Atendimento Municipal quando solicitado, compreendendo este plantão horário de almoço 

das 12h00min às 13h30min e também das 19:00h às 06:59h e nos sábados, domingos e 

feriados. 
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5.2. A não entrega dos exames no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 

licitante à inclusão e manutenção dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

5.3. Os fornecimentos dos exames realizados em decorrência da licitação serão efetuados 

independentemente de contrato formal, nos termos da Lei n.º 14.133/21, reconhecendo 

desde já o licitante que as Autorizações de Fornecimento e respectivos empenhos 

representam compromisso entre as partes. 

5.4. Os exames deverão estar em conformidade com as normas vigentes. 

5.5. A CONTRATADA deverá dispor de atendimento para realização de exames de urgência com 

entrega do resultado no prazo mínimo de 15 minutos e máximo de 1 hora. Para tanto esta 

coleta deverá ser realizada no Pronto Atendimento Municipal quando da solicitação médica 

de urgência 

5.6. A CONTRATADA deverá prestar atendimento aos pacientes encaminhados pela Fundação 

Municipal de Saúde, de acordo com autorização expedida, realizando coletas diariamente 

(de segunda à sexta-feira) no período da manhã e entrega do resultado no mesmo dia no 

período da tarde com exceção daqueles que comprovadamente necessitam um tempo maior 

para leitura do resultado; 

5.7. Sempre que a CONTRATADA não atender à convocação, é facultado à Fundação, dentro do 

prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de 

registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, 

respectivo, ou a licitação. 

5.8. Os exames deverão ser efetuados mediante Requisição Médica e Autorizados pela 

Fundação Municipal de Saúde. Os exames solicitados e autorizados oriundos da Saúde 

Pública deverão ser executados em horário normal de funcionamento; isto abrange os 

exames solicitados pelo Pronto Atendimento Municipal em horário normal de funcionamento 

do laboratório. Os exames de urgência solicitados, autorizados e realizados em horário 

alternativo (período noturno, feriados e finais de semana) deverão ser executados 

imediatamente pelo profissional de plantão e para tanto não poderá ser remunerado o valor 

correspondente ao tempo de execução deste exame e deve atender a Tabela Municipal. 

5.9. A CONTRATADA fica obrigada a utilizar o software disponibilizado pela Fundação Municipal 

de Saúde, devendo proceder a digitação dos resultados dos exames de forma imediata. 

5.10. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato as instruções 

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 

pelos credenciados do certame e ATA respectiva. 

5.11. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Fundação por 

empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 

último. 

5.12. A critério da Fundação, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

5.13. A Fundação Municipal de Saúde disponibilizará espaço físico adequado, em prédio 

próprio da Fundação Municipal de Saúde e/ou Pronto Atendimento Municipal, para utilização 

pelo contratado, visando proporcionar condições adequadas para coleta de exames 24 

horas por dia no Pronto Atendimento para pacientes internados. 

5.14. Em havendo necessidade de utilização de água tratada, energia elétrica, telefone e 

internet no espaço cedido, para execução dos serviços contratados, o pagamento ficará a 

cargo da empresa CONTRATADA, bem como as despesas oriundas de coletas e elaboração 

dos exames bem como todos os materiais utilizados e despesas com destinação dos 

resíduos, serão de responsabili dade da empresa CONTRATADA. 
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5.15. Para execução do objeto desta licitação a licitante deverá possuir/prestar no mínimo 

os seguintes equipamentos/serviços: 

 Automação em bioquímica e semi automática; 

 Hematologia (Contador Eletrônico) 

 Fotômetro de Chama; 

 Coagulação (quicktime ou equivalente); 

 Centrífugas; 

 Banho Maria; 

 Estufas de secagem; 

 Autoclave; 

 Estufa Bacteriológica; 

 Microscópio; 

 Deionizador; 

 Computador com impressora 

 Demais afins. 

5.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pela realização dos 

exames, nos termos da legislação vigente e exigências, principalmente com base na RDC nº 

302 de 13 de outubro de 2005 e suas atualizações e observadas às especificações, normas 

de Segurança e Medicina do Trabalho. Deverá ainda acatar as decisões e observações 

feitas pela fiscalização da Contratante. Assumirá inteira responsabilidade quanto à garantia e 

qualidade dos exames, reservando a Contratante o direito de recusá-los caso não satisfaça 

aos padrões especificados. Também deverá entregar os resultados dos exames obedecendo 

ao prazo estipulado e as demais especificações deste termo e do contrato. 

5.17. A empresa Contratada não poderá exercer atividade, se possuir em seu quadro 

servidor público de provimento efetivo ou em exercício de cargo em comissão ou função 

gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de 

candidatura para qualquer desses cargos; 

5.18. A empresa Contratada que venha a se enquadrar nas situações previstas no item 

anterior, terá suspensa a respectiva atividade, enquanto estiver impedido. 

5.19. As autorizações para a realização dos exames serão expedidas pela Fundação 

Municipal de Saúde; 

5.20. A Fundação Municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a 

prestação dos serviços da empresa Contratada, sendo- lhes facultado a paralisação e 

cancelamento do contrato, quando caracterizada a prestação de má qualidade, através de 

processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da 

produção da ampla defesa conforme determina a Constituição Federal; 

5.21. Na existência de serviço de informação utilizado pela Fundação Municipal de Saúde, 

destinado a comprovar os procedimentos realizados, o prestador compromete-se a 

disponibilizar profissional e/ou comprometer-se com a correta alimentação, digitação do 

mesmo, visando total transparência dos procedimentos realizados. 

5.22. Atender os pacientes encaminhados pela FMS em período integral, ou seja 24 (vinte 

e quatro horas) deverá disponibilizar ao público, na sede própria que realiza os exames, 

atendimento diário no período de segunda a sexta-feira no horário compreendido entre 07:00 

e 17:00 horas para a coleta de material e de entrega de exames. 

5.23.  Os serviços prestados pela empresa CONTRATADA deverão dispor de plantão para 

atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, visando o atendimento à pacientes do Pronto 

Atendimento São João Batista quando solicitado, compreendendo este plantão horário de 

almoço das 12h00min às 13h30min e também das 19:00h às 06:59h e nos sábados, 

domingos e feriados. 
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5.24. Fornecer os resultados de exames em formulário próprio, entregue ao paciente na 

sede do prestador, podendo oferecer também por meio da internet, observando, neste caso, 

todas as garantias referentes à privacidade e segurança das informações; 

5.25. Os resultados dos exames considerados de urgência/emergência, deverão ter seus 

resultados apurados em até no mínimo 15(quinze) minutos e no máximo 02 (duas) horas, 

quando da solicitação médica. 

5.26. O fluxo entre a coleta de exame e a entrega do resultado não será superior a 05 

(cinco) dias, exceto nos resultados de exames que necessitarem do apoio do laboratório de 

referência da empresa contratada. 

5.27. Estarão, porém, impedidos de participar do Credenciamento, interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: a) de interessados constituídos sob a 

forma de consórcio; b) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Fundação Municipal motivada pelas hipóteses previstasna lei 14.133/21; c) interessados 

declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo; d) aqueles que estejam sob falência, 

recuperação judicial, concordatária, concurso de credores, dissolução e liquidação; e) 

empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 

dirigentes da FMS, conforme previsão do art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações; f) empresas 

ou capitais estrangeiros, conforme Art. 199, § 3º da Constituição Federal/1988 e Art. 23 da 

Lei 8080/1990. 

5.28. A participação nesta Licitação implica automaticamente na aceitação integral e 

irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos 

legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame público, 

resguardados os direitos recursais. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATADOS. 

 

6.1. A Empresa CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer 

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados; 

6.2. Obriga-se a colocar à disposição da Fundação Municipal de Saúde, todos os exames 

constantes de sua proposta com base no Anexo I deste Edital com os respectivos valores 

estipulados pela Tabela Municipal; 

6.3. Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de diagnóstico feitos pela 

rede Municipal de Saúde. 

6.4. Atender os pacientes do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, 

mantendo-se a qualidade na prestação de serviços; 

6.5. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal; 

6.6. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência; 

6.7. Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu 

6.8. representante legal, devendo este documento ser arquivado no Prontuário da Fundação 

Municipal da Saúde; 

6.9. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução 

do serviço; 

6.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem Causar ao 

SUS ou a usuário deste, em decorrência da realização do exame; 

6.11. Informar à Fundação Municipal de Saúde de PAULO FRONTIN eventual alteração de 

sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto 
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enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das 

pessoas jurídicas; 

6.12. Executar, conforme a melhor técnica, os procedimentos de coletas e/ou de exames, 

obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas; 

6.13. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste 

edital; 

6.14. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle e avaliação 

da Secretaria Municipal de Saúde para supervisionar e acompanhar a execução da prestação 

dos serviços especificados do contrato; 

6.15. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital. 

 

7. DOS SERVIÇOS DE COLETA 
 

7.1. Os procedimentos de coleta observarão as normas técnicas aplicáveis ao caso, devendo a 

empresa disponibilizar ao paciente e a seu responsável legal ou acompanhante todas as 

instruções que devem ser obedecidas para fins de preparo do paciente para a viabilização da 

coleta do material biológico assim como assegurar seu adequado processamento. 

7.2. As orientações aos pacientes serão fornecidas por meio escrito e verbal, sendo que em ambos 

os casos a linguagem utilizada deverá ser de fácil entendimento, evitando, assim, 

contratempos na realização da coleta e, por consequência, na qualidade do material coletado. 

Deverá ainda ser disponibilizado ao paciente telefone de contato para a solução de dúvidas 

ou obtenção de informações sobre os exames. 

7.3. Todo o material utilizado para identificação das amostras deverá ser fornecido pela empresa, 

obedecendo aos processos de segurança e rastreabilidade. Nos casos em que o material foi 

coletado pelo próprio paciente, a empresa deverá fornecer o material necessário para tanto, 

assim como orientá-lo sobre a identificação da amostra sendo esta feita pelo laboratório. 

7.4. A empresa deverá manter procedimentos internos que permitam a identificação do profissional 

responsável pela coleta, assim como a data e horário desta. O procedimento deve ser 

devidamente formalizado, de modo que caso a Fundação de Saúde solicite acesso a estes ou 

aos instrumentos de controle estes sejam prontamente entregues. 

7.5. Finalizados os procedimentos de coleta, a empresa deverá fornecer ao paciente protocolo de 

coleta que contenha todos os dados de identificação do paciente, do tipo de exame, data e 

horário da coleta, prazo de entrega de resultado, bem como informações sobre os meios de 

acesso a estes e endereços de retirada. 

7.6. Caso seja verificado que a amostra coletada não está em condições de processamento do 

exame, a empresa deverá entrar em contato com o paciente solicitando o seu comparecimento 

na unidade de saúde para a coleta de nova amostra. 

7.7. A empresa deverá se responsabilizar pela conduta de seus funcionários, especialmente no 

que se refere ao atendimento dos pacientes que deve sempre se pautar por parâmetros 

mínimos de urbanidade e cortesia. 

 

8. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE EXAMES 
 

8.1. A empresa deverá fornecer sistema de gerenciamento laboratorial cuja utilização deverá 

contemplar funcionalidades que permitam a automatização de todo o processo de 

processamento dos exames, emissão de relatórios de gerenciamento, produtividade e 

comunicação. 

8.2. O referido sistema deverá possuir as seguintes características: 

a)  Sistema on-line; 
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b) Banco de dados, contendo identificação do paciente; 

c) Sistema de conferência do material coletado para verificação de possíveis falhas de coleta; 

d) Critérios de aceitação e rejeição de amostras; 

e) Instruções escritas quanto a realização de exames em amostras com restrições; 

f) Visualizador de laudos (via WEB) disponível à todas unidades de saúde atendidas pela 
Contratada e outras unidades possam vir a compor o sistema municipal de saúde. A contratada 
deverá instalar o Programa Laboratorial (visualizador de laudos) em todas as unidades de saúde 
que compõem a rede municipal; 

g) Rastreamento que indique a situação do procedimento; 

h) Parâmetros de tempo de liberação de resultado, de acordo com o local de atendimento, 
necessidade de urgência e tipo de exame; 

i) Emissão de laudos com assinatura digitalizada contendo histórico dos resultados dos exames 
anteriores, impressos em formulário próprio da Contratada; 

j) Emissão de laudos com informações de valores de referência por faixa etária e raça, 
metodologia utilizada e seu respectivo valor de referência, hora da coleta e de liberação do 
resultado; 

k) Liberação condicional envolvendo resultados e dados dos pacientes e das amostras (idade, 
sexo e origem); 

l) Estatísticas de: produção mensal discriminando o tipo e o número realizados no mês, 
detalhando a quantidade de exames, quantidade de paciente; monitoramento de material coletado 
para o controle dos materiais das unidades; Exames que não foram realizados e ainda estão em 
processo de análise; Quantidade de exames por solicitante, por período e por resultados alterados; 
Relatórios para comunicação de exames de notificação compulsória; Controle dos tempos de 
execução dos exames por classes e tipos de paciente; Relatório por paciente de exames 
realizados com custo da requisição, por unidade, por local de entrega de resultados; 
monitoramento das pendências. 
8.3. Os prestadores interessados deverão observar os prazos abaixo relacionados para a 

entrega dos resultados dos exames, sendo que estes deverão ser contados a partir da coleta 

do material. 

8.4. Exames ambulatoriais de baixa e média complexidade, porém com grande demanda 

(exames bioquímicos, hematológicos, imunológicos, parasitológicos e de urinálise) deverão 

ser fornecidos em até 72 horas. 

8.5. Exames de baixa demanda e maior complexidade que requeiram prazo específico à sua 

realização, deverão ser listados e encaminhados pela contratante à contratada conforme sua 

necessidade de execução. 

8.6. Exames de urgência/emergência, se apresentado a devida justificativa na solicitação 

médica, desde que as características técnicas dos exames permitirem, deverão ser 

fornecidas no prazo mínimo 15 (quinze) minutos e no máximo de 02(duas) horas. 

8.7. Nas hipóteses em que as características técnicas do exame não permitirem o cumprimento 

dos prazos acima estabelecidos, estes poderão ser estendidos por igual prazo, devendo a 

empresa comunicar o fato ao paciente e ao contratante. 

8.8. O usuário terá liberdade de escolha quanto ao prestador que oferecerá o serviço. 
 

9. DO REGIME DE PLANTÃO 24 HORAS 

 

9.1. A Fundação Municipal de Saúde, exigirá que os credenciados prestem os serviços em Regime 

de Plantão, durante o período de 24 horas, sendo que cada empresa será obrigada a executar 

o serviço de plantonista, iniciando no período de zero hora de terça-feira e terminando as 

24:00 horas de segunda feira. 
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9.2. O critério de escolha será feito por sorteio. Uma vez sorteada, será informada pela Diretora 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde do início dos plantões, hipótese em que iniciará 

a execução do contrato. 

9.3. A empresa somente poderá executar novo plantão após a realização de plantões, pelas 

demais empresas credenciadas. Na hipótese de recusa de realização de plantões, pela 

empresa credenciada, essa informação deverá ser comprovada pela Diretora Presidente. 

9.4. Os plantões serão remunerados, conforme preços constantes na Tabela de Preço. Além dos 

valores dos Plantões, fará jus a empresa ao pagamento dos exames realizados no período de 

plantão. 

9.5. A empresa deverá disponibilizar telefone e WhatsApp para fim de obter imediato contato com 

a empresa. Na hipótese de permanecer inacessível durante o Plantão, por mais de 15 (quinze) 

minutos será descredenciada, sem prejuízo da aplicação de sanção administrativa. 

9.6. A empresa, que escalada para a realização do Plantão, não comparecer em no máximo 15 

(quinze ) min, no Pronto Atendimento Municipal para a realização da coleta, quando 

convocada, será descredenciada, sem prejuízo na aplicação de sanção administrativa. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CREDENCIADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 
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12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto na da Lei nº 14.133/21. 

12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto neste 

Projeto Básico ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

12.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

12.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

12.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

12.16.1.  Verificação da 2ª via das Requisições de Exames autorizadas/vistadas pela 

Fundação Municipal de Saúde 

11.16.2. Relatório impresso e assinado pelo prestador dos procedimentos faturados no 

período, em que constem obrigatoriamente nome completo do paciente, descrição do exame, 

conforme tabela SUS, do procedimento faturado e o valor faturado. 

12.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

13.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cabe ao fiscal elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

13.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 

prazo. 

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.4.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou instrumento substituto. 

13.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada na lei 14.133/21. 

14.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas: 

14.3.1.1. deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa; 

14.3.1.2. o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a 

critério da Administração; 

14.3.1.3. não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

14.3.1.4. persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos 

administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

14.3.1.5. havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação; e 

14.3.1.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
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14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

14.4.1. o prazo de validade; 

14.4.2. a data da emissão; 

14.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.4.4. o período de prestação dos serviços; 

14.4.5. o valor a pagar; e 

14.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

14.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.6.1. não produziu os resultados acordados; 

14.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

14.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.9. Constatando-se, junto a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indireta 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

14.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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14.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = 

(TX) 

I 

= 

( 6 / 100 ) 

   

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 
=6% 

365 

 
14.17. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

14.18. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.19. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA  

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.20. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.21. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

14.22. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.23. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5. cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa de: 

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

16.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município 

Paulo Frontin/PR, com o consequente descredenciamento, pelo prazo de até cinco anos. 

16.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 01: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 
0,2% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 
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2 
0,4% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

3 
0,8% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

4 
1,6% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

5 
3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 02: 

INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO GRA

U 
 
1 

Permitir situação que crie
 a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

 
05 

 
3 

Manter  funcionário  sem 
qualificação para executar os
 serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

 
05 

 
4 

Recusar-se  a  executar  serviço 
determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

 
05 

 
 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a anuência 

prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

 
 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
por funcionário e por dia; 

 
01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

 
02 
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8 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por 
dia; 

 
 
02 

 
 
9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

 
 
03 

10                             Indicar e manter
 durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações da CONTRATADA 

 
01 

 
16.5. Também ficam sujeitas às penalidades que estejam previstar na Lei nº 14.133, de 2021, 

as empresas ou profissionais que: 

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 
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16.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1. Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ( CNES ); 

17.3.2. Registro do Profissional no Órgão de Classe respectivo; 

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são discriminadas no edital. 

 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.730.695,20. 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

7.1. As despesas para atender a esta Dispensa de Licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Paulo Frontin, na classificação abaixo:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

02.004 1000 02.004.12.361.0012.2015.3.3.90.39.00 
MANUTENÇÃO DO 

GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
8. DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 
 
8.1 A Comissão Contratação, instituída pelo Decreto nº. 384/2025, composta pelos Membros e o 
Secretário, abaixo identificados, decidem, por unanimidade, proceder a realização da dispensa de 
licitação, conforme fundamentos acima identificados, e submeter a autorização pelo Prefeito Municipal 
se assim entender conveniente ao interesse público. 

 
 

Paulo Frontin-Pr, 12 marçode 2025 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

O conteúdo do Termo de Referência está detalhado de tal 
forma que propicia o conhecimento pleno do objeto, de forma clara e precisa, permitindo aos futuros 
licitantes as informações necessárias à boa elaboração de sua proposta, mediante regras 
estabelecidas neste Termo de Referência e para a elaboração do Edital. 

 

Verifico que existe disponibilidade financeira, conforme Parecer 
Contábil e que a despesa respeita e está adequada com as Leis Orçamentárias Municipais. 

 

Dessa forma, preenchido os requisitos legais e ainda 
analisando sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público, resolvo 
APROVAR o Termo de Referência submetido a análise. 

 

Paulo Frontin, 12 de março de 2025. 

 

 

Lorena Aparecida Soares. 

Diretora Presidente da Fundação 
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ETP - Estudo Técnico Preliminar 

Órgão ou Entidade Requisitante SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Equipe Responsável 

(Nome de todos os responsáveis) 

1. Lorena Aparecida Soares 

2. Alice Markievicz 

Cargo, CPF, e-mails e telefones de todos 

os responsáveis 

1. Lorena Aparecida Soares 

Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 711.595.179-91 

E-mail: lorenasoare06@yahoo.com.br 

Telefone: (42) 98804-3829 

 

2. Alice Markievicz 

Diretora de Gerenciamento da UBS 

CPF: 096.075.379-63 

E-mail: farma.alicemarkievicz@gmail.com  

Telefone: (42) 99927-1135 

Objeto 

A presente Inexigibilidade de Licitação tem por objeto a 

Contratação de Laboratório de Análises Clínicas para 

realização de exames laboratoriais dos pacientes da 

Atenção Primária, e dos pacientes do Pronto 

Atendimento São João Batista. 

Número do Protocolo 
 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Objeto comum (X) Sim       (  ) Não 

Descrição da Necessidade 

A demanda em questão solucionará a necessidade de 
atendimento dos pacientes do Pronto Atendimento 
Municipal que aguardam em observação médica no 
mesmo e que, para encaminhamento e transferência 
deste, via Central de Leitos Paraná, precisa-se de 
melhor análise da sua situação de saúde através de 
exames laboratoriais; os laboratórios deverão realizar 
as coletas na modalidade de plantão. E também, será 
essencial ao atendimento de pacientes da Estratégia de 
saúde e da família, onde o mesmo auxiliará o 
diagnóstico, monitoramento, prevenção e 
acompanhamento da saúde da população.  

Serviço ou Aquisição (X) Serviço        (  ) Aquisição 

REQUISITOS DO PROCESSO 
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Descrição dos Requisitos da Contratação 

O licitante deverá ser Pessoa Jurídica que atue no ramo 
do objeto;  

A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante 
quanto a execução do serviço, controle e supervisão 
dos seus contratos. Deverá ser firmado entre a 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paulo 
Frontin e a empresa contratada, a fim de balizar a 
execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade 
acordados, inclusive a forma de faturamento de 
atividades que podem ser executadas de maneira 
simultânea; 

A Contratada deverá adotar práticas de gestão que 
garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às 
normas internas e de segurança e medicina do trabalho 
para seus empregados envolvidos na prestação dos 
serviços; 

A fiscalização da execução dos serviços/produto 
abrange todos os procedimentos constantes relativos 
às metas definidas no Termo de Referência ou 
Contrato; 

A Contratada deverá apresentar atestado de 
capacidade técnica; 

A Contratada deverá manter equipamentos e demais 
materiais necessários à prestação dos serviços/produto 
em bom estado de funcionamento; 
O responsável técnico pelos serviços deverá ser 

cadastrado junto ao Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

Levantamento de Mercado 

Foram levados em conta os valores praticados na tabela 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amcespar 
(CIS AMCESPAR), para se estimar o valor. Tais valores 
se encontram na tabela do ANEXO I, a qual foi aprovada 
em reunião do Conselho Municipal de Saúde realizada 
em 13/02/2025.  Justificamos a impossibilidade de 
utilizarmos a tabela SUS, pois a referida tabela não tem 
reajuste de valores a mais de 20 anos, tornando os 
preços inexequíveis, e dificultando a contratação do 
serviço. Justificamos também, que utilizamos essa 
tabela como parâmetro, em virtude de que o referido 
Consórcio realiza ampla pesquisa de preços para 
estabelecer o valor de referência, garantindo 
transparência e eficiência na realização do certame, e 
que credencia o serviço para atender a demanda de 
nove municípios da região. 



 

 

 

Rua Rui Barbosa, 204, Centro – CEP: 84.635-000 – Paulo Frontin/PR 
Fone: 0800 700 1210 ou (42) 3132-5175 

 

Descrição da solução como um todo 

A única solução viável é a Contratação, através de 
Inexigibilidade de Licitação, de empresa especializada 
em Coletas e Análises Clínicas. 
A contratação deste serviço é de suma importância 
para o diagnóstico, acompanhamento e tratamento 
adequado de patologias, bem como a prevenção de 
agravos desencadeados por disfunções, as quais 
podem ser detectadas através destes exames. A oferta 
de exames a população é indispensável, tanto para os 
pacientes eletivos, quanto para as urgências e 
emergências. 

Estimativa das Quantidades a serem 

contratadas 

As estimativas das quantidades a serem contratadas, e 

do valor unitário estão contidos no ANEXO I 

Estimativa do Valor da Contratação Valor 

(R$): 

O valor estimado dos exames é de R$ 1.438.695,20. 

O valor estimado dos plantões a serem realizados é de 

R$ 292.000,00. 

O valor total estimado é de R$ 1.730.695,20 

 

Justificativa para o Parcelamento ou não 

da Solução 
Não se aplica a esta contratação. 

Contratações Correlatas e/ou 

Interdependentes 
Interdependentes 

Alinhamento entre a Contratação e o 

Planejamento 
O objeto da contratação está previsto no Plano de 
Contratações Anual de 2025.  

Benefícios a serem alcançados com a 

contratação 
Será suprida a demanda de exames laboratoriais, da 
população do Município de Paulo Frontin.  

Providências a serem adotadas A Administração definirá os servidores que farão parte 
da equipe de fiscalização e gestão contratual. 

Possíveis Impactos Ambientais 

Não haverá impactos ambientais relacionados a esta 

contratação, caso as Clínicas descartem os materiais 

utilizados de maneira correta. 

Declaração de Viabilidade (X) VIÁVEL 

(   ) INVIÁVEL 

Matriz de Risco 

1. Dados do Processo: 

Objeto: Contratação de laboratório de análises clínicas 
para realização de exames dos pacientes do Pronto 
Atendimento São João Batista e da Estratégia da Saúde 
e da Família. 
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Setor responsável pela demanda: Secretaria Municipal 
de Saúde 

 
2. Fase de Análise: 

Planejamento da Contratação 

 
3. Riscos referentes a fase de análise: 

Risco 01 – Planejamento deficiente. 

Probabilidade:  (  ) Baixa (X) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (X) Alto 

Dano(s): Prejuízo ao atendimento da demanda dos 
pacientes do município.  

Ação(ões) Preventiva(s): Realizar planejamento 
eficiente e quantificar adequadamente o objeto 
conforme as necessidades do órgão  

Responsável: Secretaria de Saúde 

Ação(ões) de Contingência: Revisão do quantitivo de 
exames necessários. 

Responsável: Secretaria de Saúde 

 

Risco 02 – Elaboração inadequada do Termo de 
Referência – Falha/erro na especificação técnica do 
objeto a ser contratado. 

Probabilidade:  (X) Baixa (X) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (X) Alto 

Dano(s): Utilização, por parte da Contratada, de mão de 
obra ou material em desacordo com a demanda, e que 
consequentemente não atenda eficientemente as 
necessidades que geraram tal contratação, podendo 
resultar em exames não confiáveis.  

Ação(ões) Preventiva(s): Elaborar adequadamente o 
termo de referência conforme as características e 
especificação técnica do objeto a ser contratado e 
solicitar a revisão deste, pelo setor competente 

Responsável: Secretaria de Saúde 

Ação(ões) de Contingência: Refazer o Termo de 
Referência 

Responsável: Secretaria de Saúde 

 

Risco 03 – Indisponibilidade Financeira. 

Probabilidade:  (X) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
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Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (X) Alto 

Dano(s): A não contratação do objeto licitado implica na 
não realização dos exames, comprometendo o 
diagnóstico e o tratamento eficiente dos pacientes.  

Ação(ões) Preventiva(s): Planejamento financeiro para 
Contratações 

Responsável: Setor de Finanças 

Ação(ões) de Contingência: Reprogramação de 
Planejamento Financeiro  

Responsável: Setor de Finanças 

 

 

 
4. Fase de Análise: 

Gestão e execução do objeto 

 

Risco 01 – Atraso na prestação dos serviços 

Probabilidade:  (  ) Baixa (X) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (X) Médio (  ) Alto 

Dano(s): Inexecução dos exames dentro do prazo 
previsto, podendo gerar prejuízo sanitário à população. 

Ação(ões) Preventiva(s): Fiscalização  

Responsável: Fiscal do contrato e Setor de Compras 

Ação(ões) de Contingência: Aplicar penalidades 
previstas em Contrato, para que a Contratada venha a 
cumprir a demanda do órgão 

Responsável: Assessoria Jurídica 

 

Risco 02 – Falta de empenho vigente para liquidação e 
pagamento à Contratada. 

Probabilidade:  (X) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (X) Médio (  ) Alto 

Dano(s): Recusa de prestação de serviço pela empresa 

Ação(ões) Preventiva(s): Planejamento financeiro 

Responsável: Setor de Finanças 

Ação(ões) de Contingência: Reservar os recursos com 
antecedência 

Responsável: Setor de Finanças 
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Risco 03 – Execução do objeto em desacordo com o 
Termo de Referência. 

Probabilidade:  (X) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (X) Médio (  ) Alto 

Dano(s): Não atendimento da demanda planejada, 
comprometendo a realização do objeto. 

Ação(ões) Preventiva(s): Fiscalização durante a 
execução 

Responsável: Fiscal de Contrato 

Ação(ões) de Contingência: Sanções e penalidades 
previstas no Contrato 

Responsável: Assessoria Jurídica 

 

Risco 04 – Aquisição com preço acima da média do 
mercado. 

Probabilidade:  (X) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (X) Alto 

Dano(s): Dano ao erário 

Ação(ões) Preventiva(s):  
Pesquisa de preço com parâmetros bem definidos e 
justificados. 

Responsável: Secretaria de Saúde 

Ação(ões) de Contingência:  
Evitar contratações não adequadas, com muita 
discrepância do valor estimado 

Responsável: Secretaria de Saúde 
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ANEXO I 

Descrições, quantidades e valores unitários estimados: 

 

ITE
M 

CÓDIGO 
SERVIÇ
O 

NOME DO SERVIÇO 
QUANTIDA

DE 
ESTIMADA 

UNI
D 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMAD

O: 

 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMAD
O: 

1 21601 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 3.000 U R$ 3,00 9.000,00 

2 --- 
DOSAGEM DE BILIRRUBINA 
TOTAL E FRAÇÕES   

1.000 U R$ 3,00 
3.000,00 

3 30111 DOSAGEM DE CÁLCIO   500 U R$ 3,00 1.500,00 

4 --- DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA   400 U R$ 21,00 8.400,00 

5 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
HDL 

6.000 U R$ 4,00 
24.000,00 

6 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
TOTAL   

15.000 U R$ 3,00 
45.000,00 

7 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
LDL 

12.000 U R$ 15,45 
185.400,0

0 

8 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
VLDL 

6.000 U R$ 7,45 
44.700,00 

9 --- DOSAGEM DE COLINESTERASE 200 U R$ 5,00 1.000,00 

10 21598 DOSAGEM DE CREATININA   7.000 U R$ 3,00 21.000,00 

11 30093 
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
(CPK)  

500 U R$ 5,00 
2.500,00 

12 30010 
DETERMINAÇÃO DE CURVA 
GLICEMICA (3 DOSAGENS)  

1.000 U R$ 26,97 
26.970,00 

13 30095 
DOSAGEM DESIDROGENASE 
LATICA (LDH)  

500 U R$ 5,00 
2.500,00 

14 --- DOSAGEM DE DIGOXINA   200 U R$ 9,24 1.848,00 

15 --- DOSAGEM DE FERRITINA   600 U R$ 19,00 11.400,00 

16 30106 DOSAGEM DE FERRO SERICO   500 U R$ 5,37 2.685,00 

17 21563 
DOSAGEM DE FOSFATASE 
ÁCIDA FRAÇÃO PROSTATICA.  

200 U R$ 3,00 
600,00 
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18 --- 
DOSAGEM DE FOSFATASE 
ALCALINA.  

900 U R$ 3,00 
2.700,00 

19 30110 DOSAGEM DE FÓSFORO   300 U R$ 3,00 9.000,00 

20 30096 
DOSAGEM DE GAMA GLUTAMIL 
TRANSFERASE   

1.500 U R$ 4,00 
6.000,00 

21 30010 DOSAGEM DE GLICOSE   6.500 U R$ 3,00 19.500,00 

22 30010 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSADA.  

6.000 U R$ 16,48 
98.880,00 

23 --- DOSAGEM DE LIPASE   500 U R$ 3,00 1.500,00 

24 --- DOSAGEM DE LITIO   200 U R$ 3,00 600,00 

25 30109 DOSAGEM DE MAGNÉSIO   200 U R$ 3,00 600,00 

26 --- 
DOSAGEM DE 
MUCOPROTEINAS  

200 U R$ 3,00 
600,00 

27 30107 DOSAGEM DE POTÁSSIO.  2.500 U R$ 3,00 7.500,00 

28 30098 
DOSAGEM DE PROTEINAS 
TOTAIS.  

200 U R$ 2,00 
400,00 

29 30098 
DOSAGEM DE PROTEÍNAS 
TOTAIS E FRAÇÕES.  

200 U R$ 3,00 
600,00 

30 30108 DOSAGEM DE SÓDIO   1.500 U R$ 3,00 4.500,00 

31 --- 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
OXALACETICA.  

3.400 U R$ 3,00 
10.200,00 

32 8559 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
PIRUVICA.  

3.400 U R$ 3,00 
10.200,00 

33 --- DOSAGEM DE TRANSFERRINA.  300 U R$ 5,00 1.500,00 

34 30103 DOSAGEM DE TRIGLICERIDIOS   12.500 U R$ 4,00 50.000,00 

35 21580 DOSAGEM DE URÉIA  6.000 U R$ 3,00 18.000,00 

36 --- PESQUISA DE EOSINOFILOS   200 U R$ 2,00 400,00 

37 8940 PESQUISA DE GORDURA FECAL   500 U R$ 4,00 2.000,00 

38 8940 
PESQUISA DE IDENTIFICAÇÃO 
DE HELMINTOS   

100 U R$ 2,00 
200,00 

39 8940 
PESQUISA DE LEUCÓCITOS 
NAS FEZES   

200 U R$ 2,00 
400,00 

40 8940 
PESQUISA DE LEVEDURAS NAS 
FEZES  

200 U R$ 2,00 
400,00 
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41 8940 
PESQUISA DE OXIURUS COM 
COLETA PELO SWAB ANAL.  

500 U R$ 2,00 
1.000,00 

42 --- PESQUISA DE ROTAVÍRUS   200 U R$ 12,00 2.400,00 

43 8940 
PESQUISA DE LARVAS NAS 
FEZES 

3.000 U R$ 2,00 
6.000,00 

44 8940 
PESQUISA DE SANGUE 
OCULTO. 

1.500 U 
R$ 2,00 

  

3.000,00 

45 8940 
PESQUISA DE SUBSTÂNCIAS 
REDUTORAS NAS FEZES.  

200 U R$ 2,00 
400,00 

46 8958 
ERITROGRAMA (ERITROCITOS, 
HEMOGLOBINA, 
HEMATOCRITO) 

500 U R$ 4,00 
2.000,00 

47 8958 HEMATROCITO.  500 U R$ 2,00 1.000,00 

48 8958 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA.  500 U R$ 2,00 1.000,00 

49 30104 
DETERMINAÇÃO DE 
VELOCIDADE DE 
HOMOSSEDIMENTAÇÃO.  (VHS) 

1.000 U R$ 4,00 
4.000,00 

50 8958 LEUCOGRAMA.  200 U R$ 4,00 800,00 

51 30079 CONTAGEM DE PLAQUETAS.  1.200 U R$ 4,00 4.800,00 

52 30099 CONTAGEM RETICULOCITOS.  300 U R$ 4,00 1.200,00 

53 30101 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
COAGULAÇÃO (LEE-WHITE) TC 

600 U R$ 4,00 
2.400,00 

54 30101 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 
TROMBINA.  

150 U R$ 4,00 
600,00 

55 30101 
DETERMINACÃO DE TEMPO DE 
PROTROMBINA.  

1.000 U R$ 4,00 
4.000,00 

56 30101 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
SANGRAMENTO (DUKE)  

500 U R$ 4,00 
2.000,00 

57 30102 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADO. (KPTT)  

2.500 U R$ 5,94 
14.850,00 

58 --- 
DOSAGEM DE 
ADRENOCORTICOTROFICO 
(ACTH)  

500 U R$ 14,54 
7.270,00 

59 --- 
DOSAGEM DE ALDOSTERONA 
(RIE) 

200 U R$ 12,25 
2.450,00 

60 --- DOSAGEM DE AMP CICLICO    200 U R$ 12,37 2.474,00 
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61 8966 
EXAMES HORMÔNIOS - CÍCLICO 
NEFROGÊNICO (SANGUE E 
URINA) 

100 U R$ 12,37 
1.237,00 

62 8966 
EXAMES HORMÔNIOS - 
ANDROSTENEDIONA (RIE)  

100 U R$ 11,80 
1.180,00 

63 9040 CORTISOL URINARIO 24HRS 100 U R$ 10,16 1.016,00 

64 --- 
DOSAGEM 
DEHIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEA)  

100 U R$ 11,59 
 

1.159,00 

65 8966 DOSAGEM DE ESTRADIOL    400 U R$ 12,92 5.168,00 

66 8966 DOSAGEM DE ESTRIOL 100 U R$ 14,00 1.400,00 

67 8966 
DOSAGEM DE HORMONIO 
FOLICULO ESTIMULANTE (FSH)  

1.000 U R$ 24,72 
 

24.720,00 

68 30091 
DOSAGEM DE BETAHCG 
QUANTITATIVO   

1.000 U R$ 15,81 
 

15.810,00 

69 8966 
DOSAGEM DE HORMONIO 
LUTEINIZANTE (LH) 

1.000 U R$ 14,42 
 

14.420,00 

70 8966 DOSAGEM DE PROGESTERONA    700 U R$ 12,00 
 

8.400,00 

71 8966 DOSAGEM DE PROLACTINA  500 U R$ 12,92 6.460,00 

72 8966 
DOSAGEM DE HORMÔNIOS 
TIREOESTIMULANTE (TSH) (RIE)  

4.100 U R$ 12,92 
52.972,00 

73 8966 
DOSAGEM DE TIROXINA (T-4) 
(RIE)  

1.000 U R$ 10,00 
10.000,00 

74 8966 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE 
(RIE) T4 LIVRE 

3.500 U R$ 14,00 
49.000,00 

75 8966 
DOSAGEM DE TRIODOTIRONINA 
(T-3) (RIE)  

750 U R$ 12,92 
9.690,00 

76 8966 DOSAGEM DE TESTOSTERONA    600 U R$ 13,50 8.100,00 

77 --- 
DOSAGEM DE 
TIREOGLOBULINA  

350 U R$ 18,00 
6.300,00 

78 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGG 
ANTICARDIOLPINA IGM   

200 U R$ 37,39 
7.478,00 

79 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO 
ANTICARDIOLPINA IGG.  

200 U R$ 37,39 
7.478,00 
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80 8974 

PESQUISA DE ANTICORPO IGG 
CONTRA ANTÍGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B.  
(ANTI-HBC-IGG) 

1.200 U R$ 22,00 

 

26.400,00 

81 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 
CONTRA ANTIGENOCENTRAL 
DA HEPATITE B.(ANTI-HBC-IGM)   

600 U R$ 22,00 
13.200,00 

82 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A.(HAV-IGG)   

200 U R$ 22,00 
 

4.400,00 

83 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A.(HAV-IGG)   

200 U R$ 22,00 
 

4.400,00 

84 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
C. (ANTI-HCV)  

1.000 U R$ 22,00 
 

22.000,00 

85 8974 
PESQUISAS DE ANTICORPO 
ANTIGENO ‘C’ DA HEPT. B. 
(ANTI-HBS) 

150 U R$ 22,00 
 

3.300,00 

86 8974 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)  

150 U R$ 22,00 
3.300,00 

87 8427 
PESQUISA DE ANTICORPO ANTI 
HIV1 OU HIV2 (EIE) ELISA 

600 U R$ 12,00 
7.200,00 

88 30100 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-ESTREPTOLISINA, (ASLO).  

500 U R$ 4,00 
2.000,00 

89 8257 
PESQUISA DE ANTIGENO DE 
SUPERFÍCIO DO VÍRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 

500 U R$ 22,00 
 

11.000,00 

90 8974 
PESQUISA DE ANTIGENO 
CARCINOEMBRIOGENICO (CEA)  

500 U R$ 30,90 
15.450,00 

91 30124 
PROVA DO LATEX P/ FATOR 
REUMATOIDE. 

600 U R$ 3,00 
1.800,00 

92 30138 
PROTEINA C REATIVA DE ALTA 
SENSIBILIDADE  

1.000 U R$ 11,00 
11.000,00 

93 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA   AVIDEZ 

500 U R$ 58,00 
29.000,00 

94 8516 TESTE DE VDRL QUANTITATIVO.  1.000 U R$ 4,00 4.000,00 

95 30124 
PESQUISA DE FATOR 
REUMATOIDE (WAALER-ROSE)  

200 U R$ 5,00 
1.000,00 
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96 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR  

200 U R$ 20,00 
4.000,00 

97 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES  

100 U R$ 20,00 
2.000,00 

98 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES    

100 U R$ 20,00 
2.000,00 

99 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA VIRUS DA VARICELA-
HERPES ZOSTER.  

100 U R$ 31,00 
 

3.100,00 

100 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER   

100 U R$ 31,00 
 

3.100,00 

101 8974 
PESQUISA DE 
IMUNOGLOBULINA E (IGE 
ALÉRGENO ESPECÍFICA) 

250 U R$ 11,00 
2.750,00 

102 --- 
PESQUISA DE ANTIGENO 
PROSTATICO ESPECIFICO. 
(PSA) 

1.500 U R$ 19,00 
28.500,00 

103 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
OU IGM ANTI CARDIOPILINA 

60 U R$ 37,39 
2.243,40 

104 8974 
EXAME IMUNOLOGIA - 
CONTAGEM ESPECÍFICA DE 
CÉLULAS. 

60 U R$ 1,89 
113,40 

105 8974 
EXAME IMUNOLOGIA - 
CONTAGEM GLOBAL DE 
CÉLULAS E CAR. GERAIS 

60 U R$ 1,89 
113,40 

106 9016 
EXAME MICROBIOLOGICO A 
FRESCO (DIRETO) - (PESQUISA 
DE FUNGOS) 

60 U R$ 4,00 
240,00 

107 9016 ANTIBIOGRAMA    3.000 U R$ 9,95 29.850,00 

108 9016 
EXAME DE BACTERIOSCOPIA 
(GRAM, ZIEHL, ALBBERTH) 

100 U R$ 3,00 
 

300,00 

109 9040 CULTURA DE URINA   1.000 U R$ 9,95 9.950,00 

110 --- HEMOCULTURA 100 U R$ 81,00 8.100,00 

111 9040 
ANÁLISE DE CARACTERES 
FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA  

5.000 U R$ 9,31 
 

46.550,00 
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112 9040 
PARCIAL DE URINA COM 
SEDIMENTO CORADO 

2.000 U R$ 3,81 
7.620,00 

113 21580 CLEARENCE DE CREATININA.  200 U R$ 4,00 800,00 

114 --- DOSAGEM DE OXALATO   100 U R$ 3,79 379,00 

115 9040 
DOSAGEM DE PROTEINAS 
(URINA 24 HORAS)  

200 U R$ 3,00 
600,00 

116 --- 
DOSAGEM DE 
DEHIDROPIANDROSTERONA 
SULFATO (S-DHEA)  

100 U R$ 18,00 
 

1.800,00 

117 --- 
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
FRAÇÃO MB.  

200 U R$ 5,00 
 

1.000,00 

118 9016 EXAMES MICROBIOLOGIA  100 U R$ 4,08 408,00 

119 8958 HEMOGRAMA COMPLETO   10.000 U R$ 7,69 76.900,00 

120 --- 
PSA LIVRE (ANTIGENO 
PROSTATICO ESPECIFICO)  

1.000 U R$ 17,00 
17.000,00 

121 9016 
CULTURA DE BACTÉRIAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO 

1.800 U R$ 7,00 
12.600,00 

122 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTINUCLEO (FAN) 

500 U R$ 20,00 
10.000,00 

123 30090 DOSAGEM DE AMILASE 300 U R$ 3,00 900,00 

124 30094 DOSAGEM DE TROPONINA 100 U R$ 27,00 2.700,00 

125 --- ANTI-TPO 100 U R$ 20,00 2.000,00 

126 8362 

TIPAGEM SANGUINEA ABO E 
OUTROS EXAMES 
HEMATOLOGICOS EM 
POSSIVEL DOADOR DE 
ORGÃOS 

200 U R$ 13,50 

 

2.700,00 

127 --- ACIDO FÓLICO 100 U R$ 25,34 2.534,00 

128 --- PSA TOTAL 200 U R$ 19,00 3.800,00 

129 --- DOSAGEM DE ZINCO 200 U R$ 19,00 3.800,00 

130 30010 GLICEMIA POS-PRANDIAL 100 U R$ 4,58 458,00 

131 8974 TOXOPLASMOSE IGG 100 U R$ 36,43 3.643,00 

132 8974 TOXOPLASMOSE IGM 100 U R$ 36,43 3.643,00 
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133 8451 
TESTE FTA-ABS IGG 
P/IDENTIFICAÇÃO DA SÍFILIS 

100 U R$ 12,00 
1.200,00 

134 8451 
TESTE FTA-ABS IGM 
P/IDENTIFICAÇÃO DA SÍFILIS 

100 U R$ 12,00 
1.200,00 

135 9016 
CULTURA DE ANTIOBIOGRAMA-
SECREÇÃO 

100 U R$ 65,00 
6.500,00 

136 8974 
TRAB (ANTICORPO RECEPTOR 
TSH) 

100 U R$ 49,00 
4.900,00 

137 30111 
DOSAGEM DE CALCIO 

IONIZAVEL 
100 U R$ 4,00 

400,00 

138 8974 

PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIRIBONUCLEOPROTEINO  

(RNP) 

100 U R$ 20,00 

 

2.000,00 

139 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-SM 

100 U R$ 20,00 
2.000,00 

140 9016 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA VIRUS DA RUBEOLA 

200 U R$ 20,00 
4.000,00 

141 9016 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

200 U R$ 29,00 
5.800,00 

142 9016 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

100 U R$ 22,00 
2.200,00 

143 8940 PESQUISA GIARDIA 100 U R$ 45,00 4.500,00 

144 --- 
PEPTIDEO NATRIURÉTICO 
(BNP) 

50 U R$ 338,00 
16.900,00 

145 --- DÍMERO D 100 U R$ 105,00 10.500,00 

146 --- TOXICOLÓGICO 100 U R$ 130,00 13.000,00 

147 --- 
PLANTÃO DE SOBREAVISO E 24 
HORAS 

730 U R$ 400,00 
292.000,0

0 

 

 

Assinatura dos Responsáveis 

 

Lorena Aparecida Soares ____________________ 

 

Alice Markievicz ___________________________ 
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ANEXO VIII  

MINUTA CONTRATO 

Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de serviço – Contratação Direta 

Processo Administrativo n°.......... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

E .............................................................  

A FUNDAÇÃO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE PAULO FRONTIN, com sede na Rua Rui Barbosa, 

204, Paulo Frontin/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 77.007.474/0001-90, neste ato representado (a) pelo 

(a) ......................... (Cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e .............................., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 313/2024 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação 

n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de .........................., a 

serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3      

...      

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme o 

caso; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo 

que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a 

execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, 

de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado 

informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as 

condições iniciais de habilitação. 

Comentado [A1]: Nota explicativa: Esta tabela é meramente 
ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos 

de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.2 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

4.3 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

Comentado [A2]: Nota Explicativa: Em havendo a necessidade 
de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 
subcontratação, deverão ser inseridas no tópico 4.5 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto 

à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento 

pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)  

7.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato;  

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 

solicitação. 

7.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que apostilada. 

7.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

Comentado [A3]: Nota Explicativa: O cômputo do valor total do 
Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência 
estabelecido. 

Comentado [A4]: Nota explicativa: Caso se trate de contrato de 
valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir 
o subitem 5.3. 

Comentado [A5]: Nota Explicativa: O art. 135, incisos I e II, da 
Lei n.º 14.133/2021 estabelece que os preços dos contratos para 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados, 
com data vinculada (i) à data da apresentação da proposta, para 
custos decorrentes do mercado; e (ii) ao acordo, à convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 
para os custos de mão de obra. Muito embora o § 3º do mesmo 
dispositivo legal estabeleça que o interregno mínimo de 1 (um) ano 
para a repactuação deverá ser contado apenas “da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactuação”, sem 
mencionar os instrumentos coletivos, deve-se interpretar sistemática 
e finalisticamente os dispositivos sob comento, para considerar que, 
no caso dos custos contratuais vinculados à mão de obra, a 
anualidade deverá ser contada a partir do início dos efeitos 
financeiros da norma coletiva de trabalho à qual a proposta estiver 
vinculada, e não à data de apresentação da proposta. Nesse sentido, 
inclusive, o próprio § 4º do art. 135 admite que os custos de mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução 
dos serviços têm “sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas”, o que corrobora o entendimento ora adotado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem 

os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 

135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho.   

7.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou 

que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará 

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.13.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.14 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 

reajustamento ...................(indicar o índice a ser adotado), com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.15 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Comentado [A6]: Nota explicativa: Os contratos de serviços 
executados com dedicação exclusiva de mão de obra possuem 
insumos de naturezas distintas, decorrentes tanto dos custos da 
mão de obra e de seus reflexos como dos demais insumos 
necessários à execução do serviço.  
No Acórdão n.º 1214/2013 – Plenário, ao examinar a necessidade de 
realização de pesquisa de preços nas prorrogações dos contratos de 
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o 
TCU reconheceu expressamente essa diferenciação, demonstrando 
que os insumos não relacionados à mão de obra, passíveis de 
realização de pesquisa de preços, correspondem, em regra, “a no 
máximo 5% do orçamento total a ser licitado, como vem sendo 
demonstrado em licitações recentes”, de modo que não figuram 
entre os itens mais representativos da planilha de custos e formação 
de preços. Aliado a isso, registrou o TCU que:  
“[...] fazemos parte de uma economia estável, em que a variação 
esperada é baixa e pode ser perfeitamente retratada mediante a 
utilização de índices nacionais, tal como o INPC. Portanto, não há 
razão para efetuar pesquisa de mercado todas as vezes que é 
necessária a realização de prorrogação contratual, com todo o 
custo administrativo que representa. [...] É notório que o 
custo/prazo que será despendido para a realização de pesquisa de 
mercado para a prorrogação do contrato, além de impeditivo, não é 
aconselhável em vista da baixa representatividade desses itens no 
orçamento global”. 
186. Ademais, a pesquisa de mercado normalmente leva a preços 
superiores àqueles alcançados durante a licitação. Portanto, a 
utilização de um índice adequado, além de retratar a realidade do 
mercado, evita prejuízo desnecessário à Administração, assim 
como para a empresa contratado.  
192. É flagrante que o uso de índice específico e adequado, além 
de trazer significativo benefício à Administração, será a forma 
mais apropriada para comprovar que o contrato continua 
vantajoso no momento da prorrogação”. (grifo nosso)  
Nessa linha, concluiu que a vantajosidade econômica para 
prorrogação de contratos de serviços continuados restaria garantida 
sempre que, além da previsão contratual de que as repactuações de 
custos  envolvendo a folha de salários fossem efetuadas somente 
com base em instrumento coletivo de trabalho, ou em decorrência 
de lei, houvesse no contrato previsão de que os reajustes dos itens 
envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais 
fossem efetuados com base em índices oficiais, previamente 
estabelecidos no contrato.  
Tal regramento foi incorporado ao art. 30-A, § 2º, inciso II, da IN 
SLTI/MP n.º 02/2008, em vigor à época, que teve sua redação 
atualizada pela IN SLTI/MP n.º 06/2013, conferindo à 
Administração, com isso, a viabilidade de prever, num mesmo 
contrato para execução de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a repactuação para os itens decorrentes 
da mão de obra, com base nas disposições constantes em 
instrumentos coletivos de trabalho, e o reajuste dos preços dos 
demais insumos, com base em “índices oficiais, previamente 
definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com 
o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou 
materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)”.  
Ficou a Administração dispensada, pois, da realização de pesquisa 
individualizada, que considerasse “os preços praticados no mercado 
ou em outros contratos da Administração”, “as particularidades do 
contrato em vigência” ou “indicadores setoriais, tabelas de 
fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes;” (art. 40, § 2º, da IN SLTI/MP n.º 02/2008) para 
comprovar, naquele tipo de contrato, a efetiva variação dos preços 
de insumos e materiais não relacionados à mão de obra.  
Nos mesmos moldes da IN SLTI/MP n.º 02/2008, a IN SEGES/MP n.º 
05/2017, em seu Anexo IX, item 7, alíneas “a” e "b", manteve ...
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7.16 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.17 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

7.18 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes 

do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.19 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 

mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.20 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo 

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

7.21 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade 

para concessão das repactuações futuras. 

7.22 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.23 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.24 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no 

termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 

tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.25 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 

indenizatório. 

7.26 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até ........ (indicar 

o prazo), contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 
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comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 

6º)   

7.27 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 

comprovação da variação dos custos. 

7.28 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.29 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.30 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

7.31 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua 

efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.32 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Comentado [A7]: Nota Explicativa: Ao preencher este item, a 
Administração deverá observar que, segundo o art. 92, § 6º, da Lei 
n.º 14.133/2021, o prazo para resposta ao pedido de repactuação 
de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data 
do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 do 
mesmo texto legal. Sendo o referido prazo legalmente definindo 
como preferencial, a adoção de prazo diverso é possível, desde que 
especificamente fundamentada a sua necessidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 

14.133/2021): 

8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

8.9.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; 

8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do contratado. 

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.11.1  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Comentado [A8]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da 
Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.11.1 
pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade 
do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na 
execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto 
n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês. 

Comentado [A9]: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 
14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato 
administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado 
nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo 
prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 
do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as 
especificidades de cada órgão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art123
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art123
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art123
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art123
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.246-de-27-de-outubro-de-2022-440217660#art28
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.246-de-27-de-outubro-de-2022-440217660#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art123
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art123
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8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Comentado [A10]: Nota Explicativa: Este modelo contém 
obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos 
de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir 
quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou 
excluindo itens a depender das especificidades do objeto. 
Nota Explicativa: No caso de órgãos ou entidades públicas 
vinculados ao Ministério da Economia, considerada a edição da 
Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que disciplina os 
procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e 
responsabilização das suas ocorrências no âmbito daquele 
Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o seguinte 
teor:   
“.x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados 
aos postos de serviços contratados, em conformidade com o artigo 
5°, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, atestando 
ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática 
de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do artigo 2° 
daquele normativo.” 
 
 

Comentado [A11]: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou 
incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar 
característica. Por isso que, diante da natureza do objeto 
contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções 
devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para 
o fim de fixar prazo para as correções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Comentado [A12]: Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN 
preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a 
comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e 
regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da 
atividade objeto da contratação. 
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de 
incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei 
Complementar nº 116/2003.   
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode 
dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como 
exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), 
bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida 
LC 116/2003.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art155
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9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.24 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

9.25 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.26 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.28 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

9.29 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.30 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale-transporte; 

9.31 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratado deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

9.32 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.33 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.34 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

9.35 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.36 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado 

relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

9.37 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.38 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
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9.39 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

9.40  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 

quando disponível. 

9.41 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006;  

9.41.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, 

II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.41.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.42 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no (s) seguinte (s) local (is) 

... (inserir endereço(s)); 

9.42.1 O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver 

unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) 

do local demandado.  

9.43 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.44 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização do Contratado. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

Comentado [A13]: Nota Explicativa: No caso de contratações 
de serviços de manutenção e assistência técnica, recomenda-se 
incluir a cláusula 9.42 e o subitem 9.42.1, a luz do art. 47, § 2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021: 

Comentado [A14]: Nota explicativa 1: Incluir os subitens 9.44 e 
9.44.1 caso o contrato tenha por objeto a elaboração de projetos ou 
a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles 
que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de 
internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos 
de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a 
respectiva documentação técnica associada, conforme art. 93, 
caput, da Lei n.º 14.133/2021.  
Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 admite que a 
Administração deixe de exigir a cessão de direitos “quando o objeto 
da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de 
caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os 
princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004”. 
Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto 
consista na elaboração de projeto relativo a obra imaterial de 
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do art. 93, 
§ 1º, da Lei n.º 14.133/2021.  

Comentado [A15]: Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 
são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o 
tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada 
nessa hipótese. 
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que 
indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é 
possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por 
meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à 
Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que 
deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema. 
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular 
dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que 
comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder 
Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive 
com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em 
que for justificável, fica a recomendação para que a Administração 
crie condições para que possa atender tempestivamente o 
requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório 
ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de 
atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem 
depender exclusivamente do Contratado para tanto. 
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da 
contratação em relação aos dados pessoais eventualmente 
envolvidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.973.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.973.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

Comentado [A16]: Nota Explicativa: Se o Contratante entender 
oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou 
diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.13 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade credenciamento, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha 

de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos 

serviços contratados. 

11.1 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.2 deste contrato. 

11.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.3.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   

11.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.3, observada a legislação que rege a matéria.  

11.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

Comentado [A17]: Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, 
se for o caso, incluir disposição sobre transferência internacional de 
dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. 
Trata-se de questão específica para contratos que envolvam o 
tratamento de dados no seu objeto, não sendo medida necessária 
para contratos em geral.  
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são 
meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam 
algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as 
peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser 
executado. 

Comentado [A18]: Nota explicativa: A garantia é obrigatória 
para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados 
com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do item 3 do 
Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, 
aplicável na espécie por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
98, de 26 de dezembro de 2022. 

Comentado [A19]: Nota Explicativa 1: O adjudicatário poderá 
ofertar garantia de execução em momento anterior ou posterior à 
assinatura do contrato, a depender da modalidade eleita. Por conta 
disso, foram previstas redações alternativas para a disposição que 
inaugura a cláusula da garantia, contemplando as situações 
possíveis. Somente após a adjudicação do objeto é que será definido 
o momento de apresentação da garantia, por ser uma opção do 
adjudicatário. 
 
Nota explicativa 2: Quando o adjudicatário optar pela oferta de 
seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à assinatura do 
contrato, conforme prazo fixado no Termo de Referência (art. 96, 
§3º, da Lei n.º 14.133/2021).  
 
Nota explicativa 3: Nos casos de serviços contínuos com duração até 
um ano, a garantia será calculada com base no valor total do 
contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor 
anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base 
no valor inicial.  
 
Nota Explicativa 4: Atentar que, segundo o art. 98, da Lei n.º 
14.133, de 2021, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada 
mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.  
 
Nota explicativa 5: Nos casos de contratos que impliquem a entrega 
de bens pela Administração (art. 101 da Lei n.º 14.133, de 2021), dos 
quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos 
certificação do valor dos bens, e ser utilizada a opção 11.2 ou 11.4. 

Comentado [A20]: Nota Explicativa: Disposição decorrente do 
art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1737.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%201.737%2C%20DE%2020%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201979.&text=Disciplina%20os%20dep%C3%B3sitos%20de%20interesse,que%20lhe%20confere%20o%20art.
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11.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 

e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 

11 de abril de 2022. 

11.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

11.12 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.13 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas 

as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 

matéria;  

11.14 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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11.15 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

11.16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  

11.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

11.18 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 

....% a ...%  do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

....% a ...%  do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

....% a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

(8) de ......% (....... por cento) sobre .......... (estabelecer o percentual e a 

base de cálculo para incidência da multa), em caso de não apresentação, no prazo 

fixado pela fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos 

na execução do contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133/2021), nas hipóteses previstas 

no Termo de Referência. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Comentado [A21]: Nota Explicativa: O art. 156, §3º, da Lei nº 
14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei”.  

Comentado [A22]: Nota Explicativa: A redação dos itens 3 a 7 é 
apenas exemplificativa. A ideia é que haja uma multa maior para 
infrações mais graves e menor para infrações menos graves. 
Segundo a própria Lei, as infrações sujeitas à declaração 
inidoneidade são mais graves que as sujeitas à pena de 
impedimento. 

Comentado [A23]: Esta disposição constava no atual modelo de 
contratação direta, mas não constava no modelo atualizado de 
licitação/pregão. Em se confirmando sua pertinência, avaliar a sua 
inclusão também no modelo de contrato de licitação/pregão. 

Comentado [A24R23]: Concordo! Atualização feita na minuta 
de dedicação exclusiva de pregão 

Comentado [A25]: Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 
(art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de 
mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a 
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, 
qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a 
execução da prestação deixa de ser útil e enseja a extinção do 
contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é 
possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por 
exemplo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art162
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art162
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12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

Comentado [A26]: Nota Explicativa: Use a redação do item 
13.1 para os contratos executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, na hipótese de dispensa de licitação 
prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021 (Exemplo: 
serviço emergencial de vigilância para ser prestado por seis meses). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.5 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

13.6 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.7 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado 

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho.  

13.8 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.11.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, 

a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 

termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 

14.133/2021); e  

13.11.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.9 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 

121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.10 O contratante poderá ainda: 

13.10.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme 

legislação que rege a matéria; e 

13.10.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 

contrato. 

13.11 O contrato poderá ser extinto: 

Comentado [A27]: Nota Explicativa: As disposições a seguir 
decorrem da Lei nº 14.133, de 2021, que prevê, no art. 50, a 
possibilidade de a Administração exigir do contratado a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e para 
com o FGTS em relação aos empregados diretamente envolvidos na 
execução do contrato, e estabelece, no art. 121, §3º, a adoção de 
medidas acautelatórias para evitar a responsabilidade subsidiária da 
Administração pelo não cumprimento de obrigações trabalhistas 
pelo contratado, como por exemplo, a possibilidade de a 
contratante efetuar depósito de valores em conta vinculada e de 
realizar o pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados 
alocados à execução do serviço. Decorrem, ainda, do disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja 
aplicação foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, 
de 26 de dezembro de 2022. 
 
Considerando a supremacia do interesse público em face do 
interesse privado do contratado inadimplente quanto ao pagamento 
das verbas trabalhistas decorrentes da execução do contrato, bem 
como a inafastável preservação da integridade dos trabalhadores do 
fornecedor contratado, nada mais natural do que reconhecer o 
poder da Administração para adotar as medidas necessárias para 
resguardar o interesse público sob tutela, incluindo-se a extinção do 
contrato, no caso em que se verifique a impossibilidade de 
cumprimento das referidas obrigações. 
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13.11.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo 

de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.11.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de 

autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 

3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

02.004 1000 02.004.12.361.0012.2015.3.3.90.39.00 
MANUTENÇÃO DO 

GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Comentado [A28]: Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 
14.133/21 prevê para contratações de serviços continuados que a “a 
Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação e a vantagem em sua manutenção”.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Mallet - Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Paulo Frontin xx de xxxxxxxxx/2025 

_________________________ 

LORENA APARECIDA SOARES 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-   

 

 

Comentado [A29]: Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 
– Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de 
bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir 
a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de 
Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta 
do referido Acórdão, nesse sentido, que:  
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do 
TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 
1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em 
seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei 
não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição 
de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio 
Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as 
Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.” 

Comentado [A30]: Nota Explicativa: É recomendável que, além 
da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do 
CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o 
disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo 
extrajudicial o documento particular assinado por duas 
testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do 
instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado 
título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a 
recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar 
eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos 
créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto. 
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos 
Despachos de Aprovação - NUP 23282.002192/2019-93. 

Comentado [AM31R30]:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#784
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ANEXO I 

TABELA DE EXAMES E VALORES MUNICÍPIO PAULO FRONTIN/PR 

 

ITE
M 

CÓDIGO 
SERVIÇ
O 

NOME DO SERVIÇO 
QUANTIDA

DE 
ESTIMADA 

UNI
D 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMAD

O: 

 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMAD
O: 

1 21601 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 3.000 U R$ R$ 

2 --- 
DOSAGEM DE BILIRRUBINA 
TOTAL E FRAÇÕES   

1.000 U 
R$ R$ 

3 30111 DOSAGEM DE CÁLCIO   500 U R$ R$ 

4 --- DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA   400 U R$ R$ 

5 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
HDL 

6.000 U 
R$ R$ 

6 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
TOTAL   

15.000 U 
R$ R$ 

7 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
LDL 

12.000 U 
R$ R$ 

8 21571 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
VLDL 

6.000 U 
R$ R$ 

9 --- DOSAGEM DE COLINESTERASE 200 U R$ R$ 

10 21598 DOSAGEM DE CREATININA   7.000 U R$ R$ 

11 30093 
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
(CPK)  

500 U 
R$ R$ 

12 30010 
DETERMINAÇÃO DE CURVA 
GLICEMICA (3 DOSAGENS)  

1.000 U 
R$ R$ 

13 30095 
DOSAGEM DESIDROGENASE 
LATICA (LDH)  

500 U 
R$ R$ 

14 --- DOSAGEM DE DIGOXINA   200 U R$ R$ 

15 --- DOSAGEM DE FERRITINA   600 U R$ R$ 

16 30106 DOSAGEM DE FERRO SERICO   500 U R$ R$ 

17 21563 
DOSAGEM DE FOSFATASE 
ÁCIDA FRAÇÃO PROSTATICA.  

200 U 
R$ R$ 
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18 --- 
DOSAGEM DE FOSFATASE 
ALCALINA.  

900 U 
R$ R$ 

19 30110 DOSAGEM DE FÓSFORO   300 U R$ R$ 

20 30096 
DOSAGEM DE GAMA GLUTAMIL 
TRANSFERASE   

1.500 U 
R$ R$ 

21 30010 DOSAGEM DE GLICOSE   6.500 U R$ R$ 

22 30010 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSADA.  

6.000 U 
R$ R$ 

23 --- DOSAGEM DE LIPASE   500 U R$ R$ 

24 --- DOSAGEM DE LITIO   200 U R$ R$ 

25 30109 DOSAGEM DE MAGNÉSIO   200 U R$ R$ 

26 --- 
DOSAGEM DE 
MUCOPROTEINAS  

200 U 
R$ R$ 

27 30107 DOSAGEM DE POTÁSSIO.  2.500 U R$ R$ 

28 30098 
DOSAGEM DE PROTEINAS 
TOTAIS.  

200 U 
R$ R$ 

29 30098 
DOSAGEM DE PROTEÍNAS 
TOTAIS E FRAÇÕES.  

200 U 
R$ R$ 

30 30108 DOSAGEM DE SÓDIO   1.500 U R$ R$ 

31 --- 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
OXALACETICA.  

3.400 U 
R$ R$ 

32 8559 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
PIRUVICA.  

3.400 U 
R$ R$ 

33 --- DOSAGEM DE TRANSFERRINA.  300 U R$ R$ 

34 30103 DOSAGEM DE TRIGLICERIDIOS   12.500 U R$ R$ 

35 21580 DOSAGEM DE URÉIA  6.000 U R$ R$ 

36 --- PESQUISA DE EOSINOFILOS   200 U R$ R$ 

37 8940 PESQUISA DE GORDURA FECAL   500 U R$ R$ 

38 8940 
PESQUISA DE IDENTIFICAÇÃO 
DE HELMINTOS   

100 U 
R$ R$ 

39 8940 
PESQUISA DE LEUCÓCITOS 
NAS FEZES   

200 U 
R$ R$ 

40 8940 
PESQUISA DE LEVEDURAS NAS 
FEZES  

200 U 
R$ R$ 
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41 8940 
PESQUISA DE OXIURUS COM 
COLETA PELO SWAB ANAL.  

500 U 
R$ R$ 

42 --- PESQUISA DE ROTAVÍRUS   200 U R$ R$ 

43 8940 
PESQUISA DE LARVAS NAS 
FEZES 

3.000 U 
R$ R$ 

44 8940 
PESQUISA DE SANGUE 
OCULTO. 

1.500 U 
R$ R$ 

45 8940 
PESQUISA DE SUBSTÂNCIAS 
REDUTORAS NAS FEZES.  

200 U 
R$ R$ 

46 8958 
ERITROGRAMA (ERITROCITOS, 
HEMOGLOBINA, 
HEMATOCRITO) 

500 U 
R$ R$ 

47 8958 HEMATROCITO.  500 U R$ R$ 

48 8958 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA.  500 U R$ R$ 

49 30104 
DETERMINAÇÃO DE 
VELOCIDADE DE 
HOMOSSEDIMENTAÇÃO.  (VHS) 

1.000 U 
R$ R$ 

50 8958 LEUCOGRAMA.  200 U R$ R$ 

51 30079 CONTAGEM DE PLAQUETAS.  1.200 U R$ R$ 

52 30099 CONTAGEM RETICULOCITOS.  300 U R$ R$ 

53 30101 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
COAGULAÇÃO (LEE-WHITE) TC 

600 U 
R$ R$ 

54 30101 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 
TROMBINA.  

150 U 
R$ R$ 

55 30101 
DETERMINACÃO DE TEMPO DE 
PROTROMBINA.  

1.000 U 
R$ R$ 

56 30101 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
SANGRAMENTO (DUKE)  

500 U 
R$ R$ 

57 30102 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADO. (KPTT)  

2.500 U 
R$ R$ 

58 --- 
DOSAGEM DE 
ADRENOCORTICOTROFICO 
(ACTH)  

500 U 
R$ R$ 

59 --- 
DOSAGEM DE ALDOSTERONA 
(RIE) 

200 U 
R$ R$ 

60 --- DOSAGEM DE AMP CICLICO    200 U R$ R$ 
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61 8966 
EXAMES HORMÔNIOS - CÍCLICO 
NEFROGÊNICO (SANGUE E 
URINA) 

100 U 
R$ R$ 

62 8966 
EXAMES HORMÔNIOS - 
ANDROSTENEDIONA (RIE)  

100 U 
R$ R$ 

63 9040 CORTISOL URINARIO 24HRS 100 U R$ R$ 

64 --- 
DOSAGEM 
DEHIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEA)  

100 U 
R$ R$ 

65 8966 DOSAGEM DE ESTRADIOL    400 U R$ R$ 

66 8966 DOSAGEM DE ESTRIOL 100 U R$ R$ 

67 8966 
DOSAGEM DE HORMONIO 
FOLICULO ESTIMULANTE (FSH)  

1.000 U 
R$ R$ 

68 30091 
DOSAGEM DE BETAHCG 
QUANTITATIVO   

1.000 U 
R$ R$ 

69 8966 
DOSAGEM DE HORMONIO 
LUTEINIZANTE (LH) 

1.000 U 
R$ R$ 

70 8966 DOSAGEM DE PROGESTERONA    700 U R$ R$ 

71 8966 DOSAGEM DE PROLACTINA  500 U R$ R$ 

72 8966 
DOSAGEM DE HORMÔNIOS 
TIREOESTIMULANTE (TSH) (RIE)  

4.100 U 
R$ R$ 

73 8966 
DOSAGEM DE TIROXINA (T-4) 
(RIE)  

1.000 U 
R$ R$ 

74 8966 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE 
(RIE) T4 LIVRE 

3.500 U 
R$ R$ 

75 8966 
DOSAGEM DE TRIODOTIRONINA 
(T-3) (RIE)  

750 U 
R$ R$ 

76 8966 DOSAGEM DE TESTOSTERONA    600 U R$ R$ 

77 --- 
DOSAGEM DE 
TIREOGLOBULINA  

350 U 
R$ R$ 

78 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGG 
ANTICARDIOLPINA IGM   

200 U 
R$ R$ 

79 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO 
ANTICARDIOLPINA IGG.  

200 U 
R$ R$ 

80 8974 

PESQUISA DE ANTICORPO IGG 
CONTRA ANTÍGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B.  
(ANTI-HBC-IGG) 

1.200 U 

R$ R$ 
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81 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 
CONTRA ANTIGENOCENTRAL 
DA HEPATITE B.(ANTI-HBC-IGM)   

600 U 
R$ R$ 

82 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A.(HAV-IGG)   

200 U 
R$ R$ 

83 8974 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A.(HAV-IGG)   

200 U 
R$ R$ 

84 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
C. (ANTI-HCV)  

1.000 U 
R$ R$ 

85 8974 
PESQUISAS DE ANTICORPO 
ANTIGENO ‘C’ DA HEPT. B. 
(ANTI-HBS) 

150 U 
R$ R$ 

86 8974 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)  

150 U 
R$ R$ 

87 8427 
PESQUISA DE ANTICORPO ANTI 
HIV1 OU HIV2 (EIE) ELISA 

600 U 
R$ R$ 

88 30100 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-ESTREPTOLISINA, (ASLO).  

500 U 
R$ R$ 

89 8257 
PESQUISA DE ANTIGENO DE 
SUPERFÍCIO DO VÍRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 

500 U 
R$ R$ 

90 8974 
PESQUISA DE ANTIGENO 
CARCINOEMBRIOGENICO (CEA)  

500 U 
R$ R$ 

91 30124 
PROVA DO LATEX P/ FATOR 
REUMATOIDE. 

600 U 
R$ R$ 

92 30138 
PROTEINA C REATIVA DE ALTA 
SENSIBILIDADE  

1.000 U 
R$ R$ 

93 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA   AVIDEZ 

500 U 
R$ R$ 

94 8516 TESTE DE VDRL QUANTITATIVO.  1.000 U R$ R$ 

95 30124 
PESQUISA DE FATOR 
REUMATOIDE (WAALER-ROSE)  

200 U 
R$ R$ 

96 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR  

200 U 
R$ R$ 

97 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES  

100 U 
R$ R$ 
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98 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES    

100 U 
R$ R$ 

99 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA VIRUS DA VARICELA-
HERPES ZOSTER.  

100 U 
R$ R$ 

100 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER   

100 U 
R$ R$ 

101 8974 
PESQUISA DE 
IMUNOGLOBULINA E (IGE 
ALÉRGENO ESPECÍFICA) 

250 U 
R$ R$ 

102 --- 
PESQUISA DE ANTIGENO 
PROSTATICO ESPECIFICO. 
(PSA) 

1.500 U 
R$ R$ 

103 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
OU IGM ANTI CARDIOPILINA 

60 U 
R$ R$ 

104 8974 
EXAME IMUNOLOGIA - 
CONTAGEM ESPECÍFICA DE 
CÉLULAS. 

60 U 
R$ R$ 

105 8974 
EXAME IMUNOLOGIA - 
CONTAGEM GLOBAL DE 
CÉLULAS E CAR. GERAIS 

60 U 
R$ R$ 

106 9016 
EXAME MICROBIOLOGICO A 
FRESCO (DIRETO) - (PESQUISA 
DE FUNGOS) 

60 U 
R$ R$ 

107 9016 ANTIBIOGRAMA    3.000 U R$ R$ 

108 9016 
EXAME DE BACTERIOSCOPIA 
(GRAM, ZIEHL, ALBBERTH) 

100 U 
R$ R$ 

109 9040 CULTURA DE URINA   1.000 U R$ R$ 

110 --- HEMOCULTURA 100 U R$ R$ 

111 9040 
ANÁLISE DE CARACTERES 
FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA  

5.000 U 
R$ R$ 

112 9040 
PARCIAL DE URINA COM 
SEDIMENTO CORADO 

2.000 U 
R$ R$ 

113 21580 CLEARENCE DE CREATININA.  200 U R$ R$ 

114 --- DOSAGEM DE OXALATO   100 U R$ R$ 

115 9040 
DOSAGEM DE PROTEINAS 
(URINA 24 HORAS)  

200 U 
R$ R$ 
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116 --- 
DOSAGEM DE 
DEHIDROPIANDROSTERONA 
SULFATO (S-DHEA)  

100 U 
R$ R$ 

117 --- 
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
FRAÇÃO MB.  

200 U 
R$ R$ 

118 9016 EXAMES MICROBIOLOGIA  100 U R$ R$ 

119 8958 HEMOGRAMA COMPLETO   10.000 U R$ R$ 

120 --- 
PSA LIVRE (ANTIGENO 
PROSTATICO ESPECIFICO)  

1.000 U 
R$ R$ 

121 9016 
CULTURA DE BACTÉRIAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO 

1.800 U 
R$ R$ 

122 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTINUCLEO (FAN) 

500 U 
R$ R$ 

123 30090 DOSAGEM DE AMILASE 300 U R$ R$ 

124 30094 DOSAGEM DE TROPONINA 100 U R$ R$ 

125 --- ANTI-TPO 100 U R$ R$ 

126 8362 

TIPAGEM SANGUINEA ABO E 
OUTROS EXAMES 
HEMATOLOGICOS EM 
POSSIVEL DOADOR DE 
ORGÃOS 

200 U 

R$ R$ 

127 --- ACIDO FÓLICO 100 U R$ R$ 

128 --- PSA TOTAL 200 U R$ R$ 

129 --- DOSAGEM DE ZINCO 200 U R$ R$ 

130 30010 GLICEMIA POS-PRANDIAL 100 U R$ R$ 

131 8974 TOXOPLASMOSE IGG 100 U R$ R$ 

132 8974 TOXOPLASMOSE IGM 100 U R$ R$ 

133 8451 
TESTE FTA-ABS IGG 
P/IDENTIFICAÇÃO DA SÍFILIS 

100 U 
R$ R$ 

134 8451 
TESTE FTA-ABS IGM 
P/IDENTIFICAÇÃO DA SÍFILIS 

100 U 
R$ R$ 

135 9016 
CULTURA DE ANTIOBIOGRAMA-
SECREÇÃO 

100 U 
R$ R$ 

136 8974 
TRAB (ANTICORPO RECEPTOR 
TSH) 

100 U 
R$ R$ 
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137 30111 
DOSAGEM DE CALCIO 

IONIZAVEL 
100 U 

R$ R$ 

138 8974 

PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIRIBONUCLEOPROTEINO  

(RNP) 

100 U 

R$ R$ 

139 8974 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-SM 

100 U 
R$ R$ 

140 9016 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA VIRUS DA RUBEOLA 

200 U 
R$ R$ 

141 9016 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

200 U 
R$ R$ 

142 9016 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

100 U 
R$ R$ 

143 8940 PESQUISA GIARDIA 100 U R$ R$ 

144 --- 
PEPTIDEO NATRIURÉTICO 
(BNP) 

50 U 
R$ R$ 

145 --- DÍMERO D 100 U R$ R$ 

146 --- TOXICOLÓGICO 100 U R$ R$ 

147 --- 
PLANTÃO DE SOBREAVISO E 24 
HORAS 

730 U 
R$ R$ 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

À Fundação Municipal de Saúde de Paulo Frontin-Pr, o interessado, abaixo 

qualificado, requer sua inscrição como Credenciado para prestação de serviços 

___________________________________________, conforme estabelecido pelo Edital de 

Credenciamento nº. 01/2023, anexando a este requerimento os seguintes documentos: 

•  Documentos de RG e CPF do Responsável Técnico; 

•  Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES; 

•  Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de XXXXX; 

•  Declaração firmada pelo Responsável Técnico, que as informações prestadas são 

verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências das informações; •  Contrato 

social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, 

onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados; •  Cartão do CNPJ;   

•  Certidão Negativa de débito Municipal, Estadual e Federal; 

•   Certidão Negativa de débito com o FGTS; 

•  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 5452, de 1º de maio de 1943. (CNDT). 

•  Alvará de localização fornecido pelo Município da sede da pessoa jurídica e do 

Responsável Técnico; 

•  Licença Sanitária do estabelecimento; 

•  Capacidade máxima de atendimento e número de profissionais; 

•  Registro no Conselho Regional de XXXXXX 

Diploma do Curso e certificado de especialização de acordo com a área de serviços  

a serem prestados. 
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Nome/Razão Social:   

Endereço/Comercial : 

CEP _ Cidade________________ Estado________________ 

Município de______ ,______de ________________ de 2023. 

 

 

Nome legível e Assinatura do Requerente: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

(timbre ou identificação do licitante) 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, sob 
as penas da Lei: 

 

1º. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 

2º. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de 
obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 
3º. REQUISITOS DO NEPOTISMO: 

Que os sócios ou administradores não possuem de cônjuges, companheiros ou parentes na linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionados da própria 
pessoa jurídica, além de empresas em que os indivíduos sejam sócios, dirigentes ou empregados,  
observando o estreito cumprimento do Prejulgado n.º 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 
art. 6º da Lei Orgânica Municipal. 
Que os sócios da empresa ou seus administradores ou funcionários, nos termos do art. 9.º, caput, da 
Lei n.º 8.666/93, não participaram na licitação, ainda que indiretamente, como servidor da pessoa 
jurídica contratante, não sendo servidor efetivo ou comissionado. 
Que os sócios ou administradores ou funcionários não possuem cônjuge, companheiro ou parente em 
qualquer grau de servidor da pessoa jurídica contratante ou empresa integrada por referidos sujeitos, 
não existindo qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 
entres os indivíduos ou a empresa integrada por eles e o servidor (art. 9.º, § 3.º, da Lei n.º 8.666/93), 
ainda que formalmente não declarado. 
 

4º. REQUISITO IDONEIDADE: 
Que na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

5º. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

Declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 
de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do presente edital.  

 

6º. DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS – ART. 94 DA LEI 8213/1991 
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Declara que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Que está ciente que a declaração falsa ensejará responsabilidade civil, penal e administrativa além da 
declaração de nulidade e recomposição do erário municipal 

 

Local e data. 

 

________________________________ 

Nome e carimbo do representante legal 
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ANEXO VI 

PROPOSTA DE PREÇOS  

 

MODELO DEVERÁ SER DIGITADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(local e data) ....., de ............... de 2023. 

RAZÃO 

SOCIAL:............................................................................................................... END.: 

................................................................................................................................ CIDADE: 

........................................................ESTADO: .................................................... 

TELEFONE/EMAIL........................................CNPJ:.............................................................. À 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO FRONTIN-PARANÁ 

REF.: PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 

01/2022 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e nos submetemos a Vossas Senhorias a proposta de preços, relativa 

ao CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE 

ANÁLISES CLÍNICAS para atender a demanda de Urgência e Emergência que existe no Pronto 

Atendimento Municipal São João Batista e nas Unidades Básicas de Saúde, conforme detalhamento 

constante no Anexo I deste edital. 

Caso algum exame não conste o valor de sua realização, será adotado o valor 

de Tabela do Sistema Único de Saúde – SUS. 

O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro ) meses a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado se houver interesse. O prazo de validade da proposta 

de preços é de 60 (sessenta) dias. 

---------------------------------------------------- 

(assinatura, carimbo e/ou identificação digitada do nome do representante legal) 

CPF/CNPJ: 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO VERACIDADE DE INFORMAÇÕES 

MODELO DE DECLARAÇÃO – PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

DECLARAÇÃO  

(Razão Social ............................) com sede à (..............endereço 

completo...........................) através de seu Responsável Legal, 

Sr............................................................................................inscrito no R.G. nº .......................( ) e no 

CPF/MF n.º (......................) DECLARA para fins de credenciamento junto a Fundação Municipal da 

Saúde do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná que as informações prestadas são 

verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências das informações. 

Município de_________________ ,__________de ________________________ de 

2023. Assinatura devidamente identificada 

Nome: 

CPF: 

 


